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Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez

SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana

EAP: Júlia Sousa Conde

IAPEN: Luiz Carlos Gomes Junior

DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves

DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva

HEMOAP: Eldren Silva Lage

IEPA: André dos Santos Abdon

IPEM: Creuzete Lobato de Almeida

JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem

PROCON: Matheus Costa Pinto

PRODAP: Cirilo Simões Filho

RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira

RURAP: Dorival da Costa dos Santos

UEAP: Kátia Paulino do Santos

ARSAP: Odival Monterrozo Leite

CREAP: Charles Marcelo Santana Rodrigues

Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior

SVS: Cássio Roberto Leonel Peterka

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Gutemberg de Vilhena Silva

FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira

Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Eduardo Braz Barros Ferreira Júnior

CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso

GASAP: Charly Ribeiro Sanches

Seção 3
Outros Poderes, Prefeituras e Particulares

MP: Paulo Celso Ramos dos Santos

ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão

TJAP: Adão Joel Gomes de Carvalho

DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto

TCE: Michel Houat Harb

Seção 1
Poder Executivo

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: Evangelina Sonia dos Santos Jeanjacque
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Cezar Augusto Vieira
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado e Adm. Indireta

Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Assistência Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Compras e Licitações do Amapá: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento Rural: Rafael Martins Teixeira
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: José Rodrigues de Lima Neto
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Syntia Machado dos Santos Lamarão
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Fabrício Penafort Gonçalves - Interino
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Carlos Michel Miranda da Fonseca
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: Francisco Paulo Nogueira de Souza
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.    
Gabinete do Governador

<#E.G.B#47971#2#53801>

DECRETO Nº 1880 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 250201.0076.0396.0076/2024 
GAB - IEPA,

R E S O L V E :

Autorizar André dos Santos Abdon, Diretor-Presidente 
do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas 
do Estado do Amapá, para viajar da sede de suas 
atribuições, Macapá-AP, até a cidade de Brasília-DF, a 
fim de participar de audiências, onde tratará de assuntos 
sobre convênios do Projeto Calha Norte, no período de 05 
a 08 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47971#2#53801/>

Protocolo 47971
<#E.G.B#47972#2#53802>

DECRETO Nº 1881 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em 
vista o contido no Ofício nº 250201.0076.0396.0076/2024 
GAB - IEPA,

R E S O L V E :

Designar José Ângelo Nunes da Silva Filho, Gerente do 
Núcleo de Qualidade, para exercer, acumulativamente e 
em substituição, o cargo de Diretor-Presidente do Instituto 
de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 
Amapá, durante o impedimento do titular, no período de 
05 a 08 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47972#2#53802/>

Protocolo 47972
<#E.G.B#47973#2#53803>

DECRETO Nº 1882 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Exonerar Nelson Rafael Araújo da Gama do cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível III/Gabinete, 
Código CDS-3, da Secretaria de Estado de Assuntos da 
Transposição, a contar de 05 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47973#2#53803/>

Protocolo 47973
<#E.G.B#47975#2#53805>

DECRETO Nº 1883 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E :

Nomear Darlene Pereira Ribeiro para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível III/Gabinete, 
Código CDS-3, da Secretaria de Estado de Assuntos da 
Transposição, a contar de 05 de março de 2024.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47975#2#53805/>

Protocolo 47975
<#E.G.B#47977#2#53807>

DECRETO Nº 1884 DE 04 DE MARÇO DE 2024

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 
11.032.108,00 PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas através do inciso 
VIII, do art. 119, da Constituição Estadual e do art. 7º, 
da Lei n.º 3.003, de 02 de janeiro de 2024, que estima a 
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Receita e fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2024.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 11.032.108,00 (onze milhões e trinta e dois mil e cento 
e oito reais), destinado ao reforço de dotações consignadas no orçamento vigente, conforme anexo I constante do 
presente Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrem de Anulação Parcial ou Total de 
dotações orçamentárias indicadas no anexo II deste decreto, na forma do inciso III, § 1º do art. 43, da Lei Federal n.º 
4.320/64.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador

LUCAS ABRAHÃO ROSA CEZÁRIO DE ALMEIDA
Secretário de Estado do Planejamento

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO  

Em R$ 1,00  
UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor

13101 - SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 22.000
04.122. 0006. 2003 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA - SEAD 22.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 22.000 
13103 - SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.300.000
04.122. 0006. 2555 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA SIAC 1.300.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 1.300.000 
20101 - SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 9.510.108
10.302. 0036. 2102 - CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS DA ÁREA DA SAÚDE PÚBLICA ESTADUAL. 4.529.819 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 4.529.819 
16.482. 0036. 2193 - CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES POPULARES 4.980.289 
 0 500 4490 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 4.980.289 
25101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 100.000
19.573. 0026. 2154 - REALIZAR A POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 100.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 2024.I0057 - Dayse Marques 100.000 
55301 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 100.000
08.244. 0077. 2345 - APOIAR A REDE SÓCIO ASSISTENCIAL - SUAS 100.000 
 0 500 3350 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 100.000 

ANEXO II - ANULAÇÃO  
Em R$ 1,00  

UO/ Programa de Trabalho Id. Uso Fonte Nat. da Despesa MUNICÍPIO Emenda Parlamentar Valor
13103 - SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO 1.300.000
04.122. 0006. 2555 - MANUTENÇÃO ADMINISTRATIVA SIAC 1.300.000 
 0 500 3390 160030 - Macapá 0000.E0000 - Não definida 1.300.000 
25101 - SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 100.000
19.573. 0026. 2154 - REALIZAR A POPULARIZAÇÃO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 100.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 2024.I0057 - Dayse Marques 100.000 
51101 - SECRETARIA DE ESTADO DO BEM-ESTAR ANIMAL 22.000
04.122. 0006. 2316 - EQUIPAR A SECBEA 2.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 2.000 
18.542. 0065. 1030 - REALIZAR INICIATIVAS PARA A CAUSA ANIMAL 20.000 
 0 500 3390 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 20.000 
99999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.610.108
99.999. 9999. 9999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 9.610.108 
 0 500 9999 160000 - Amapá 0000.E0000 - Não definida 9.610.108 

<#E.G.B#47977#3#53807/>

Protocolo 47977
<#E.G.B#47980#3#53810>
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DECRETO Nº 1885 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXV, da Constituição do Estado do Amapá, e tendo em vista o contido no Ofício nº 180102.0076.1399.0169/2024 
GAB-SEPM,

R E S O L V E :

Retificar o Decreto nº 1669, de 21 de fevereiro de 2024, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 8107, de 
21 de fevereiro de 2024, que passa a vigorar com a seguinte alteração:

Onde se lê:

“Autorizar os servidores abaixo relacionados, para viajarem da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até Nova 
York-EUA, a fim participar da 68ª Sessão da Comissão sobre o Estatuto da Mulher, CSW, no período de 11 a 22 de 
março de 2024:

NOME CARGO
Adriana Socorro Ávila Ramos Segato Secretária de Estado de Políticas para as Mulheres
Jadson de França Garcia Assessor Técnico Nível II/Gabinete

Jéssica Rodrigues dos Santos Souza Gerente Setorial de Articulação Institucional do Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”

Rafael Victor Ferreira Corrêa Gerente Geral de Articulação Institucional do Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 
Setorial da Gestão”

 ”

Leia-se:

“Autorizar os servidores abaixo relacionados, para viajarem da sede de suas atribuições, Macapá-AP, até Nova 
York-EUA, a fim participar da 68ª Sessão da Comissão sobre o Estatuto da Mulher, CSW, no período de 09 a 18 de 
março de 2024:

NOME CARGO
Adriana Socorro Ávila Ramos Segato Secretária de Estado de Políticas para as Mulheres
Rafael Victor Ferreira Corrêa Gerente Geral de Articulação Institucional do Projeto “Articulação Institucional de Desenvolvimento 

Setorial da Gestão”

 ”

CLÉCIO LUIS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#47980#4#53810/>

Protocolo 47980
<#E.G.B#47929#4#53751>

PORTARIA Nº 036/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto nº 0007 de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.2715.0123/2024 GSI - GAB GOV,

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar a servidora abaixo indicada, para atuar como FISCAL DO CONTRATO celebrado entre o ESTADO 
DO AMAPÁ, por intermédio do GABINETE DO GOVERNADOR, e a empresa a seguir enunciada:

Contrato Nº 003/2024-GABGOV
EMPRESA

CONTRATADA
ETICA TURISMO VIAGENS RECEPTIVOS LTDA

(CNPJ Nº 16.604.411/0001-26)

OBJETO
Contratação de serviços de agenciamento de viagens aéreas nacionais e internacionais, de forma sistematiza-
da, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, reemissão, marcação, remarcação, alteração, 
cancelamento, reembolso e serviços correlatos.

NOME DO FISCAL CAP QOPMC MARCYELI DOS SANTOS MIRANDA
MATRÍCULA 0101190-1-01

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 29/01/2024.
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GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 29 de 
fevereiro de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#47929#5#53751/>

Protocolo 47929
<#E.G.B#47974#5#53804>

PORTARIA Nº 037/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.2715.0097/2024 GSI - GAB GOV,

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder Adiantamento/Suprimento de Fundos 
- Cartão de Pagamento (CPAP), em nome do CAP 
QOPMA CHARLES JÂNIO FERREIRA MONTEIRO, 
no valor de R$ 11.000,00 (Onze Mil Reais), destinados 
a atender as necessidades do Gabinete de Segurança 
Institucional, quando em deslocamento nos âmbitos 
estadual, nacional e no exterior, em serviços de 
assessoramento, segurança e apoio institucional, 
para aquisição de Material de Consumo e Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento.

Art. 3º - A referida despesa está estabelecida no Art. 3º, 
inciso II, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023 e deverá ser 
empenhada na Fonte de Recurso 500 - ORNVI, Programa 
de Trabalho nº 04.122.0006.2312 - GSI/GEA, nos 
Elementos de Despesa 33.90.30 - Material de Consumo, 
no valor de R$ 3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais) e 
3390.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no 
valor de R$ 7.500,00 (Sete Mil e Quinhentos Reais).

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar, pessoalmente, prestação de contas dos 
recursos recebidos, no órgão ou entidade concedente, 
conforme o Art.14, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023, 
em até 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo 
fixado para sua aplicação constante do Art. 2º desta 
Portaria.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 04 de 
março de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#47974#5#53804/>

Protocolo 47974
<#E.G.B#47976#5#53806>

PORTARIA Nº 038/2024-GABGOV

O Chefe de Gabinete do Governador do Amapá, no uso 
de suas atribuições que lhe confere o art. 22 da Lei nº. 
0811, de 20 de fevereiro de 2004, atualizada pela Lei nº. 
1.964, de 22 de dezembro de 2015, Lei Complementar nº 
148, de 04 de janeiro de 2023 e pelo Decreto n° 0007 de 
02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor do Ofício nº 
060101.0077.2715.0096/2024 GSI - GAB GOV,

R E S O L V E :

Art. 1º - Conceder Adiantamento/Suprimento de Fundos - 
Cartão de Pagamento (CPAP), em nome do CEL QOPMC 
ELVIS MURILO LAU DE AZEVEDO, Chefe do Gabinete 
de Segurança Institucional, Subsídio/5, no valor de R$ 
22.000,00 (Vinte e Dois Mil Reais), destinados a atender 
as necessidades do Gabinete de Segurança Institucional, 
quando em deslocamento nos âmbitos estadual, nacional 
e no exterior, em serviços de assessoramento, segurança 
e apoio institucional, para aquisição de Material de 
Consumo e Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data 
do recebimento.

Art. 3º - A referida despesa está estabelecida no Art. 3º, 
inciso II, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023 e deverá 
ser empenhada na Fonte de Recurso 500 - ORNVI, 
Programa de Trabalho nº 04.122.0006.2313 - GABGOV, 
nos Elementos de Despesa 33.90.30 - Material de 
Consumo, no valor de R$ 7.000,00 (Sete Mil Reais) e 
3390.39 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, no 
valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais).

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar, pessoalmente, prestação de contas dos 
recursos recebidos, no órgão ou entidade concedente, 
conforme o Art.14, do Decreto nº 1104, de 14.02.2023, em 
até 30 (trinta) dias, contados do vencimento do prazo fixado 
para sua aplicação constante do Art. 2º desta Portaria.

GABINETE DO GOVERNADOR, em Macapá-AP, 04 de 
março de 2024.

RICHARD MADUREIRA DA SILVA
Chefe de Gabinete do Governador
<#E.G.B#47976#5#53806/>

Protocolo 47976

PUBLICIDADE
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.    
Controladoria Geral

<#E.G.B#47921#6#53742>

PORTARIA Nº 041/2024 - CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeada pelo Decreto n.º 0002 de 02 de janeiro de 2023, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
37, XI e art. 45 do Decreto Estadual n.º 7.549 de 11 de 
dezembro de 2013, e tendo em vista o disposto no art. 
18, VII do Decreto Estadual nº 7.549 de 11 de dezembro 
de 2013,

RESOLVE:

PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias o prazo referente 
ao grupo de trabalho constituído para elaborar a Cartilha 
de Direitos e Deveres dos Servidores Estaduais do 
Amapá, e designado pela Portaria n° 82/2023 - CGE-AP, 
de 23.06.2023, e prorrogado pela Portaria nº 122/2023 - 
CGE/AP, de 31.08.2023 e Portaria nº 161/2023 - CGE/
AP, de 07.11.2023 e Portaria nº 003/2023 - CGE/AP, de 
03 de janeiro de 2024, a fim de concluir a referida proposta.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
NAIR MOTA DIAS
Controladora Geral do Estado do Amapá
(Assinado Eletronicamente)
<#E.G.B#47921#6#53742/>

Protocolo 47921
<#E.G.B#47930#6#53752>

PORTARIA Nº 042/2024 - CGE/AP

A CONTROLADORA GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, 
nomeada pelo Decreto n.º 0002, de 02 de janeiro de 2023, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 37, 
inciso XI e art. 45 do Decreto Estadual nº 7.549, de 11 de 
dezembro de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria n° 037/2024-CGE/
AP, de 29 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial 
n° 8.114, com circulação em 01 de março de 2024.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP,  04 de março  de 2024.
Nair Mota Dias
Controladora Geral do Estado
(assinado eletronicamente)
<#E.G.B#47930#6#53752/>

Protocolo 47930
.

.  
Procuradoria Geral

<#E.G.B#47907#6#53727>

EXTRATO DA ATA DA 58ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSUP

DATA: 20 de fevereiro de 2024.
Local: Sala de reunião da PGE/AP

O Presidente DECLAROU ABERTA a 58ª Sessão 
do CONSUP. PAUTA 01 - PROCESSO Nº 

0019.0068.3167.0012/2022 - CORREGEDORIA (DR. 
DIEGO  BONILLA)/PGE. ASSUNTO: ESTÁGIO 
PROBATÓRIO DR. MARCELO RAMOS ALVES. Seguindo 
a ordem dos trabalhos, o Presidente cumprimentou os 
presentes e declarou aberta a sessão. Na sequência, 
passou a palavra ao Procurador Corregedor que no uso de 
suas atribuições opinou pela confirmação de MARCELO 
RAMOS ALVES no cargo de Procurador do Estado 
do Amapá, bem como pela aptidão para aquisição da 
estabilidade. DECISÃO: À UNANIMIDADE, APROVADO. 
ENCAMINHAR PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA 
HOMOLOGAÇÃO, PUBLICAÇÃO DA PORTARIA 
E ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO NÚCLEO 
DE PESSOAL .  PAUTA 04 - PROCESSO Nº 
0019.0068.3167.0011/2022 - CORREGEDORIA (DR. 
DIEGO  BONILLA)/PGE. Assunto: Estágio Probatório 
Dr. Vinicius Rocha Neves. O Presidente passou a 
palavra ao Procurador Corregedor que no uso nas 
atribuições opinou pela confirmação de VINICIUS 
ROCHA NEVES no cargo de Procurador do Estado 
do Amapá, bem como pela aptidão para aquisição da 
estabilidade. DECISÃO: À UNANIMIDADE, APROVADO. 
ENCAMINHAR PARECER CIRCUNSTANCIADO PARA 
HOMOLOGAÇÃO, PUBLICAÇÃO DA PORTARIA E 
ENCAMINHAMENTO DOS AUTOS AO NÚCLEO DE 
PESSOAL. Em razão da urgência das deliberações 
supramencionadas, o Procurador-Geral retirou as demais 
pautas  para apreciação na próxima sessão do Conselho. 
O Presidente declarou encerrada a sessão às treze horas 
e quarenta minutos. Eu, Evelem Alves, Secretária do 
CONSUP, lavrei a presente ATA, a qual será assinada 
por quem de direito.

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Procurador-Geral do Estado
Presidente do CONSUP

DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO
Procurador do Estado Corregedor
Membro Nato

NARSON DE SÁ GALENO
Subprocurador-Geral do Estado
Ex-Procurador-Geral
Membro Nato

DAVI MACHADO EVANGELISTA
Presidente da APEAP
Membro Nato

RODRIGO MARQUES PIMENTEL
Procurador do Estado
Membro Titular

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Procurador do Estado
Membro Titular

JOSÉ EVANDRO DA COSTA GARCEZ FILHO
Procurador do Estado
Membro Titular
<#E.G.B#47907#6#53727/>

Protocolo 47907
<#E.G.B#47908#6#53728>
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ATA DA 57ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSUP

DATAS: 19 de dezembro de 2023.
Local: Sala de reunião da PGE/AP

DECLAROU ABERTA a 57ª Sessão do CONSUP. 
PAUTA 01 - Minuta de Resolução apresentada pelo 
Procurador do Estado Corregedor. Encaminhado 
ao CONSUP para deliberação. Assunto: Resolve 
regulamentar os pedidos de férias acaba por impactar 
a escala de férias já pré-organizada no calendário 
anterior. DECISÃO: À UNANIMIDADE, ENCAMINHAR 
MINUTA DE RESOLUÇÃO AO CONSELHEIRO DR. 
RODRIGO PARA ANALISAR EM CONJUNTO COM 
OS CONSELHEIROS, DR. JOSÉ EVANDRO E DR. 
ALEXANDRE. APRESENTAR RELATÓRIO E VOTO 
NA PRÓXIMA SESSÃO. PAUTA 02 - Ofício nº 070101
.0077.0922.0129/2023-CIAIA/PGE. Assunto: Solicita 
edital de seleção de estagiários para atuarem 
na Procuradoria-Geral do Estado. DECISÃO: À 
UNAMIDADE, OS CONSELHEIROS ACOMPANHARAM 
O VOTO DO CONSELHEIRO DIEGO BONILLA PELO 
INDEFERIMENTO DA INSTITUCIONALIZAÇÃO DO 
ESTÁGIO, OPINANDO PELA ABERTURA DE ESTUDOS 
SOBRE A VIABILIDADE DA RESIDÊNCIA JURÍDICA. 
SOLICITOU APOIO DA ASSOCIAÇÃO NA PROMOÇÃO 
DESSES ESTUDOS. DESIGNADO O CONSELHEIRO 
DAVI PARA REALIZAR E APRESENTAR O ESTUDO 
APROFUNDADO AO CONSUP. PAUTA SIGILOSA 03 - 
Processo nº 001x.01x1.08x3/2020 e processo prodoc nº 
001x.0607.0xx3.000x/2022. Deliberado na 55ª Sessão. 
Pedido de vistas pelo Cons. Narson Galeno. Processo 
O. S.  DECISÃO: À UNANIMIDADE, DECIDE PELA 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PUNIBILIDADE. 
DEVOLVER PROCESSO À CORREGEDORIA.

THIAGO LIMA ALBUQUERQUE
Procurador-Geral do Estado
Presidente do CONSUP

DIEGO BONILLA AGUIAR DO NASCIMENTO
Procurador do Estado Corregedor
Membro Nato

NARSON DE SÁ GALENO
Subprocurador-Geral do Estado
Ex-Procurador-Geral
Membro Nato

DAVI MACHADO EVANGELISTA
Presidente da APEAP
Membro Nato

RODRIGO MARQUES PIMENTEL
Procurador do Estado
Membro Titular

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Procurador do Estado
Membro Titular

JOSÉ EVANDRO DA COSTA GARCEZ FILHO
Procurador do Estado
Membro Titular
<#E.G.B#47908#7#53728/>

Protocolo 47908
<#E.G.B#47909#7#53729>

ESTADO DO AMAPÁ
PROCURADORIA-GERAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 014/2023 - CLC/PGE/AP

O Subprocurador-Geral do Estado do Amapá - PGE/
AP, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei n.º 8.666/93, 
art. 43, VI e alterações posteriores, RESOLVE:

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos do 
Processo SIGA n.º 00005/SEINF/2023, na modalidade 
TOMADA DE PREÇOS, tipo menor preço, tendo como 
critério de julgamento o menor preço global, destinada a 
seleção de proposta mais vantajosa, visando à Contratação 
de empresa especializada para obra de CONSTRUÇÃO 
DE PRÉDIO PÚBLICO PARA ATENDER O MUNICÍPIO 
DE MAZAGÃO/AP.

ADJUDICANDO o objeto licitado em favor da empresa 
R. SOTERO DA COSTA LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
09.303.804/0001-34, à qual apresentou proposta no 
valor global de R$ 790.867,88 (setecentos e noventa 
mil oitocentos e sessenta e sete reais e oitenta e oito 
centavos)

Macapá - AP, 01 de março de 2024
NARSON DE SÁ GALENO
Subprocurador-Geral do Estado
<#E.G.B#47909#7#53729/>

Protocolo 47909
.

.  
Polícia Civil

<#E.G.B#47880#7#53699>

PORTARIA Nº 070, DE 04 DE MARÇO DE 2024, DA 
DELEGACIA-GERAL DE POLÍCIA CIVIL - DGPC

Altera o Art. 2º da Portaria n. 048/2024-DGPC

O DELEGADO-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, I, IV, V, 
XVIII e XIX, da Lei Orgânica n.° 0883, de 23.03.2005 
e Decreto n.°1348, de 17.02.2023, publicado no DOE 
n.°7860, e

CONSIDERANDO a Portaria n. 048/2024-DGPC 
instituindo comissão de policiais civis responsável pela 
elaboração de anteprojeto de lei orgânica da Polícia Civil 
do Estado do Amapá;

RESOLVE:

Art. 1º O Art. 2º da Portaria n. 048/2024-DGPC passa 
vigorar com seguinte redação: 

“Art. 2º A Comissão terá a seguinte composição:

I. Felipe Santos Vieira Nogueira, Delegado de Polícia 
Civil, que a presidirá;
II. Rogério Campos Souza, Delegado de Polícia Civil, que 
atuará como secretário;
III. Victor Crispim Vinagre, Delegado de Polícia Civil;
IV. Daniel Paes Araújo Marsili, Delegado de Polícia Civil;
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V. Alexandre Verçosa de Souza, Agente de Polícia Civil;
VI. Harley Santos de Sousa, Agente de Polícia Civil;
VII. Lorena Garcia do Nascimento, Agente de Polícia 
Civil.”

Registre-se. Publique-se e dê ciência aos membros da 
Comissão de Promoção.

CEZAR AUGUSTO VIEIRA
Delegado-Geral de Polícia Civil
<#E.G.B#47880#8#53699/>

Protocolo 47880
.

.  
Corpo de Bombeiros

<#E.G.B#47896#8#53711>

PORTARIA Nº 080/2024-FREBOM/CBMAP                   

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 0005, 02 de janeiro de 
2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder adiantamento em nome do CAP QOCBM 
ILGERLAN GEANDRE CRUZ MADURA, matrícula nº 
1120913 no valor total de R$ 11.000,00 (onze mil reais) 
para custear despesas de pronto pagamento, visando 
atender as demandas do 7º Grupamento Bombeiro Militar/
CBMAP.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º- A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recurso 759, Programa de trabalho 
36301.06.122.0004.2504, elementos de despesas:

• 33.90.30 - Material de Consumo - 4.350,00 (quatro mil 
trezentos e cinquenta reais)
• 33.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica - 6.650 (seis mil seiscentos e cinquenta reais)

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de conta junto a Divisão de 
Orçamento e Finanças (DOF), dentro de 10 (dez) 
dias úteis, contados do término do prazo de aplicação 
constante no Art. 2º desta Portaria.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Alexandre Veríssimo de Freitas - CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMAP
<#E.G.B#47896#8#53711/>

Protocolo 47896
<#E.G.B#47900#8#53720>

PORTARIA Nº 090/2024-FREBOM/CBMAP                   

O Comandante Geral do Corpo de Bombeiros Militar 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Decreto nº 0005, 02 de janeiro de 
2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Conceder adiantamento em nome da 2º TEN 
QOABM DANIELLE DI LORENA CEARENSE BORGES, 
matrícula nº 848336 no valor total de R$ 4.210,00 (quatro 
mil duzentos e dez reais) para custear despesas de 
pronto pagamento, visando atender as demandas da 
Seção de Identificação/DRH/CBMAP.

Art. 2º - O adiantamento concedido deverá ser aplicado no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento.

Art. 3º- A referida despesa deverá ser empenhada 
na Fonte de Recurso 759, Programa de trabalho 
36301.06.122.0004.2504, elementos de despesas:

• 33.90.30 - Material de Consumo - 4.210,00 (quatro mil 
duzentos e dez reais)

Art. 4º - O responsável pelo adiantamento deverá 
apresentar prestação de conta junto a Divisão de 
Orçamento e Finanças (DOF), dentro de 10 (dez) 
dias úteis, contados do término do prazo de aplicação 
constante no Art. 2º desta Portaria.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
Alexandre Veríssimo de Freitas - CEL QOCBM
Comandante Geral do CBMAP
<#E.G.B#47900#8#53720/>

Protocolo 47900

PUBLICIDADE
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.

.    
Secretaria de Administração

<#E.G.B#47953#9#53777>

PORTARIA Nº 0239/2024-SEAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
DO GOVERNO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que 
lhe conferem os Decretos nº 0649, de 31.01.2023, nº 
0422, de 30.01.2019, n° 1354/2023, de 23.02.2023,
Considerando o contido no EDITAL Nº 019/2018 
- HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 
CONCURSO POLÍCIA CIVIL e a necessidade de 
disciplinar a realização das demais etapas do concurso;
Considerando a solicitação contida no OFÍCIO Nº 
340101.0076.0211.0006/2024 - DEI/DPS - PMAP;
Considerando a necessidade de dar cumprimento às 
decisões judiciais que determinaram a relização da Etapa 
de Avaliação das Capacidades Físicas dos candidatos do 
concurso da Polícia Civil 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - Alterar os membros designados no Art. 1º da 
Portaria nº 1553/2023-SEAD, de 12 de dezembro de 
2023, publicada no DOE nº 8.058, de 12 de dezembro de 
2023, que passa a ter a seguinte composição:

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DO AMAPÁ - PMAP 
CAP QOPMC KAIO OLIVEIRA DA GRAÇA - Presidente
2° TEN QOPMA ARLINDO PEREIRA PANTOJA - Vice 
- Presidente
2° SGT QPPMC JONATAS MORAES MACHADO - 
Membro Avaliador
2º TEN QOPMA PÂMELA MARGARIDA CASTRO DE 
SOUZA - Membro Auxiliar

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá/AP, 04 de março de 2024
PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração.
Decreto nº 0649/2023
#E.G.B#47934#9#53757/>

Protocolo 47953
.

.    
Secretaria de Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#47934#9#53757>

EXTRATO DO 1º ADITIVO DO  CONTRATO Nº 
001/2023-SDR

Espécie: CONTRATO Nº 001/2023-SDR, Processo SIGA 
N° 00001/SDR/2023, entre si celebram o GOVERNO DO 
ESTADO DO AMAPÁ por intermédio da SECRETARIA 
DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO RURAL-SDR e a 
empresa MARCO ZERO SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA EPP CNPJ N° 12.827.765/0001-89; Objeto: 
Prestação de serviço continuado de atendente,  visando 
atender as necessidades da secretaria; Dotação 
orçamentária: Programa de Trabalho: 1.20.122. 0006. 
2033, Natureza de Despesa 339037, Fonte:500 , Nota de 
Empenho nº 2024NE00098   de 01/03/24    no Valor de 
R$ valor de R$ 5.000,00 (Cinco mil reais);Fundamento 

Legal: Edital de Pregão Eletrônico nº 082/2020-CLC/PGE, 
Parecer Jurídico Nº 42/2024 - GAB/PGE/AP  Vigência: 
12 (doze) meses a contar da data da assinatura do Dia 
02/03/2024.

RAFAEL MARTINS TEXEIRA
Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural
<#E.G.B#47934#9#53757/>

Protocolo 47934
.

.  
Secretaria de Cultura

<#E.G.B#47873#9#53691>

EXTRATO

1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA 
AO TERMO DE FOMENTO Nº 001/2024-SECULT
PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0054.0605.2292.0001/2024 
- GAB/SECULT. CONCEDENTE: SECRETARIA DE 
ESTADO DA CULTURA/SECULT.
PROPONENTE: LIGA INDEPENDENTE DOS BLOCOS 
CARNAVALESCOS DO AMAPÁ - LIBA.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 13.019,
de 31 de julho de 2.014, regulamentada no art. 39, inciso 
I, “c”, do Decreto Estadual 6.795, de 31 de julho de 2023, 
mediante as cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA    PRIMEIRA     -     DO     OBJETO:
Prorrogar a vigência do Termo de Fomento nº 
001/2024-SECULT pelo prazo de 15 (quinze) dias, a 
contar de 03/03/2024 a 17/03/2024 em função do Decreto 
Estadual nº. 1562/2024, de 15/02/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO:
Ficam mantidas integralmente as cláusulas e condições 
estabelecidas no instrumento inicial, desde que não 
contrariem, implícita ou explicitamente, as previstas neste 
Termo Aditivo.

Macapá/AP, 01 de março de 2024.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura/ SECULT Decreto nº 
0015/2023 - GEA
<#E.G.B#47873#9#53691/>

Protocolo 47873
<#E.G.B#47870#9#53688>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO AMAPÁ 

- SECULT

3ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO Nº 14/2023 - LATITUDE ZERO

EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS 
DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO)
A Secretaria de Estado da Cultura do Amapá - SECULT, 
representada pela pessoa de sua Secretária, considerando 
a prorrogação nacional da Lei Complementar n° 195/2022, 
bem como vislumbrando a maior democratização do 
acesso aos recursos disponibilizados torna público as 
seguintes alterações nos itens 6 e 14 do Edital, que 
passam a ser considerados conforme a seguinte redação:
6.  PRAZO PARA SE INSCREVER E CRONOGRAMA
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6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve 
encaminhar toda documentação obrigatória relatada no 
item 7, conforme as datas estabelecidas no Cronograma 
do mesmo.

6.2 As inscrições neste certame são gratuitas e estarão 
abertas conforme as datas estabelecidas no Cronograma 
do edital, e serão efetuadas, exclusivamente, pelo site 
oficial da Secretaria Estadual de Cultura do Amapá 
(https://secult.portal.ap.gov.br/ ) via link disponibilizado.

6.3 Cronograma de Ações/Etapas

CRONOGRAMA
AÇÃO/ETAPA DATAS E PRAZOS

Publicação do edital 29/12/2023
Prazo de Impugnação do edital (deverá 
ser encaminhado ofício ao protocolo da 
SECULT/AP via     e-mail: protocolo@

secult.ap.gov.br

29/12/2023 a 23/01/2024

Período de Inscrição 19/01/2024 a 25/03/2024
Busca Ativa - ações formativas e 

informativas   presenciais e on-line
22/01/2024 a 22/03/2024

ETAPA I - Avaliação de Mérito Cultural
(eliminatórios e classificatório)

26/03/2024 a 15/04/2024

Divulgação do Resultado Preliminar da  
Seleção (Habilitados e Inabilitados)

16/04/2024

Prazo para Recursos 17/04/2024 a 19/04/2024
Contrarrazões aos recursos apresentados 

(quando for o caso)
22/04/2024 e 23/04/2024

Análise dos Recursos 24/04/2024 a 03/05/2024
Divulgação do Resultado Final de 

Seleção e Convocatória para entrega de 
documentos

06/05/2024

Prazo de entrega de documentos dos 
selecionados (habilitados)

07/05/2024 a 13/05/2024

ETAPA II - Análise documental 14/05/2024 a 20/05/2024
Resultado preliminar da análise 

documental
21/05/2024

Prazo para Recursos 22/05/2024 a 24/05/2024
Contrarrazões aos recursos apresentados 

(quando for o caso)
27/05/2024 a 28/05/2024

Análise dos Recursos 29/05/2024 a 04/06/2024
Publicação do Resultado Final e 

Convocação para assinatura o Termo de 
Execução Cultural (TEC)

05/06/2024

Pagamento dos Projetos Contemplados Em até 30 (trinta) dias
Execução dos projetos 12 a 18 meses (conforme 

a categoria)
O proponente deve prestar contas por 

meio da apresentação do Relatório Final 
de Execução do Objeto

Até 30 dias após a 
execução do projeto

Em relação ao Item 14, conforme recomendação da 
Controladoria Geral do Estado do Amapá (CGE), o certame 
passa a desconsiderar a necessidade de apresentação 
da Certidão de Regularidade da Controladoria Geral do 
Estado (CGE), Item 14 - Etapa de habilitação, 14.1.1 - 
Pessoa Jurídica com fins lucrativos, XI - Certidão de 
Regularidade da Controladoria Geral do Estado (CGE) do 
Edital de Chamamento Público n° 14/2023 - Latitude Zero.

Macapá - AP, 01 de março de 2024.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Dec. nº 0015 de 02/01/2023
<#E.G.B#47870#10#53688/>

Protocolo 47870
<#E.G.B#47871#10#53689>

GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA DO AMAPÁ 

- SECULT

3ª RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREMIAÇÃO Nº 
15/2023 - MARÉ CHEIA

EDITAL DE PREMIAÇÃO PARA AGENTES 
CULTURAIS COM RECURSOS DA LEI 

COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO)

A Secretaria de Estado da Cultura do Amapá - SECULT, 
representada pela pessoa de sua Secretária, considerando 
a prorrogação nacional da Lei Complementar n° 195/2022, 
bem como vislumbrando a maior democratização do 
acesso aos recursos disponibilizados torna público as 
seguintes alterações nos itens 6 e 10 do Edital, que 
passam a ser considerados conforme a seguinte redação:

6.  PRAZO PARA SE INSCREVER E CRONOGRAMA
6.1 Para se inscrever no Edital, o proponente deve 
encaminhar toda documentação obrigatória relatada no 
item 7, conforme as datas estabelecidas no Cronograma 
do mesmo.

6.2 As inscrições neste certame são gratuitas e estarão 
abertas conforme as datas estabelecidas no Cronograma 
do edital, e serão efetuadas, exclusivamente, pelo site 
oficial da Secretaria Estadual de Cultura do Amapá 
(https://secult.portal.ap.gov.br/ ) via link disponibilizado.

6.3 Cronograma de Ações/Etapas

CRONOGRAMA
AÇÃO/ETAPA DATAS E PRAZOS

Publicação do edital 29/12/2023
Prazo de Impugnação do edital (deverá 
ser encaminhado ofício ao protocolo da 

SECULT/AP via e-mail: protocolo@secult.
ap.gov.br

29/12/2023 a 23/01/2024

Período de Inscrição 19/01/2024 a 25/03/2024
Busca Ativa - ações formativas e 
informativas presenciais e on-line

22/01/2024 a 22/03/2024

ETAPA I - Avaliação de Mérito Cultural
(eliminatórios e classificatório)

26/03/2024 a 15/04/2024

Divulgação do Resultado-
Preliminar da Seleção 
(Habilitados e Inabilitados)

16/04/2024

Prazo para Recursos 17/04/2024 a 19/04/2024
Contrarrazões aos recursos apresentados 
(quando for o caso)

22/04/2024 e 23/04/2024

Análise dos Recursos 24/04/2024 a 03/05/2024
Divulgação do Resultado Final de 

Seleção e Convocatória para entrega de 
documentos

06/05/2024

Prazo de entrega de documentos dos 
selecionados
(habilitados)

07/05/2024 a 13/05/2024

ETAPA II - Análise documental 14/05/2024 a 20/05/2024
Resultado preliminar da análise 

documental
21/05/2024

Prazo para Recursos 22/05/2024 a 24/05/2024
Contrarrazões aos recursos apresentados 

(quando for o caso)
27/05/2024 e 28/05/2024

Análise dos Recursos 29/05/2024 a 04/06/2024
Publicação do Resultado Final 05/06/2024

https://secult.portal.ap.gov.br/
mailto:protocolo@secult.ap.gov.br
mailto:protocolo@secult.ap.gov.br
https://secult.portal.ap.gov.br/
mailto:protocolo@secult.ap.gov.br
mailto:protocolo@secult.ap.gov.br
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PAGAMENTO DOS PRÊMIOS em até 30 (trinta) dias

Em relação ao item 10, conforme recomendação da 
Controladoria Geral do Estado do Amapá (CGE), o certame 
passa a desconsiderar a necessidade de apresentação 
da Certidão de Regularidade da Controladoria Geral 
do Estado (CGE), Item 10 - Etapa de habilitação, 10.2 
- Pessoa Jurídica com fins lucrativos, XII - Certidão de 
Regularidade da Controladoria Geral do Estado (CGE) do 
Edital de Chamamento Público n° 15/2023 - Maré Cheia.

Macapá - AP, 01 de março de 2024.
CLÍCIA HOANA VILHENA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Dec. nº 0015 de 02/01/2023
<#E.G.B#47871#11#53689/>

Protocolo 47871
.

.  
Secretaria de Educação

<#E.G.B#47892#11#53713>

PORTARIA Nº018/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM ARTES 
VISUAIS, com documentação em trâmite no Prodoc 
Nº 280101.0077.2112.0070/2023, do Centro de 
Educação Profissional em Artes Visuais Cândido 
Portinari-CEPAVCP, situado na Av. Cônego Domingos 
Maltez, 1976 - Buritizal - Macapá - AP- CEP: 68900-000, 
pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, abaixo 
relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Artes Visuais 06/01/2016 06/01/2021

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47892#11#53713/>

Protocolo 47892
<#E.G.B#47894#11#53714>

PORTARIA Nº 015/2024 - GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE INSTRUMENTO 
MUSICAL, com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2108.0005/2024, do Centro de Educação 
Profissional de Música Walkiria Lima-CEPMWL, 
situado na Rua Eliézer Levi, 063, Centro-Macapá- 
AP-CEP: 68903-183, pertencente ao Sistema Estadual de 
Ensino:

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INÍCIO TÉRMINO

01 Técnico em Instrumento 
musical 23/03/2015 23/03/2021

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47894#11#53714/>

Protocolo 47894
<#E.G.B#47895#11#53715>

PORTARIA Nº016/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO DE CANTO 
LÍRICO, com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2108.0004/2024, do Centro de Educação 
Profissional de Música Walkiria Lima-CEPMWL, 
situado na Rua Eliézer Levi, 063, Centro-Macapá-AP-CEP: 
68903-183, pertencente ao Sistema Estadual de Ensino:
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Nº CURSO
VIGÊNCIA

INÍCIO TÉRMINO
01 Técnico em Canto Lírico 23/03/2015 23/03/2021

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47895#12#53715/>

Protocolo 47895
<#E.G.B#47897#12#53716>

PORTARIA Nº017/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM REGENCIA, 
com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2108.0003/2024, do Centro de Educação 
Profissional de Música Walkiria Lima-CEPMWL, 
situado na Rua Eliézer Levi, 063, Centro-Macapá-AP-CEP: 
68903-183, pertencente ao Sistema Estadual de Ensino:

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INÍCIO TÉRMINO

01
Técnico em 
Instrumento 

musical
11/11/2017 11/11/2022

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.

Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47897#12#53716/>

Protocolo 47897
<#E.G.B#47899#12#53718>

PORTARIA Nº019/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO EM 
ARTESANATO, com documentação em trâmite no 
Prodoc Nº 280101.0077.2112.0071/2023, do Centro 
de Educação Profissional em Artes Visuais Cândido 
Portinari-CEPAVCP, situado na Av. Cônego Domingos 
Maltez, 1976 - Buritizal - Macapá - AP- CEP: 68900-000, 
pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, abaixo 
relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Artesanato 22/05/2018 22/05/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47899#12#53718/>

Protocolo 47899
<#E.G.B#47901#12#53722>

PORTARIA Nº020/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICOS DE NÍVEL MÉDIO EM 
PROCESSOS FOTOGRÁFICOS, com documentação 
em trâmite no Prodoc Nº 280101.0077.2112.0073/2023, 
do Centro de Educação Profissional em Artes Visuais 
Cândido Portinari-CEPAVCP, situado na Av. Cônego 
Domingos Maltez, 1976 - Buritizal - Macapá - AP- CEP: 
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68900-000, pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, 
abaixo relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Processos Fotográficos 14/08/2018 14/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso IIda Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47901#13#53722/>

Protocolo 47901
<#E.G.B#47903#13#53723>

PORTARIA Nº021/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da      Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do Curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM ANÁLISES 
CLÍNICAS, com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2109.0064/2023, do Centro de Educação 
Profissional Graziela Reis de Souza- CEPGRS, situado 
na Av. Duque de Caxias, nº 60, Bairro Central, Estado 
do Amapá, CEP 68.900-071, pertencente ao Sistema 
Estadual de Ensino, abaixo relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Análises Clínicas 27/06/2018 27/06/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47903#13#53723/>

Protocolo 47903
<#E.G.B#47905#13#53725>

PORTARIA Nº022/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
do Curso TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM MEIO 
AMBIENTE, com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2109.0065/2023, do Centro de Educação 
Profissional Graziela Reis de Souza- CEPGRS, situado 
na Av. Duque de Caxias, nº 60, Bairro Central, Estado 
do Amapá, CEP 68.900-071, pertencente ao Sistema 
Estadual de Ensino, abaixo relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Meio Ambiente 19/06/2018 19/06/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso IIda Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47905#13#53725/>

Protocolo 47905
<#E.G.B#47910#13#53730>

PORTARIA Nº023/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM 
ADMINISTRAÇÃO, com documentação em trâmite no 
Prodoc Nº 280101.0077.2111.0115/2023, do Centro 
de Ensino Profissionalizante do Amapá Professora 
Josinete Oliveira Barroso - CEPAJOB, situado na Av. 
Maria Quitéria, 1507 bairro: Buritizal Município Macapá-AP 
CEP: 68.908-290, pertencente ao Sistema Estadual de 
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Ensino, abaixo relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Administração 14/08/2018 14/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47910#14#53730/>

Protocolo 47910
<#E.G.B#47911#14#53731>

PORTARIA Nº024/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO EM RECURSOS 
HUMANOS, com documentação em trâmite no Prodoc 
Nº 280101.0077.2111.0116/2023, do Centro de Ensino 
Profissionalizante do Amapá Professora Josinete 
Oliveira Barroso - CEPAJOB, situado na Av. Maria 
Quitéria, 1507 bairro: Buritizal Município Macapapa-AP 
CEP: 68.908-290, pertencente ao Sistema Estadual de 
Ensino, abaixo relacionados:

Nº CURSO
VIGENCIA

INICIO TERMINO
01 Técnico em Recursos Humanos 30/08/2018 30/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso IIda Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47911#14#53731/>

Protocolo 47911
<#E.G.B#47916#14#53733>

PORTARIA Nº025/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO EM PESCA, 
com documentação em trâmite no Prodoc Nº 
280101.0077.2107.0075/2023, do Centro Integrado em 
Formação Profissional em Pesca e Aquicultura do 
Amapá-CIFPA, situado na Rodovia AP 010, S/N, CEP 
68.901-060, Distrito Industrial, Santana-AP, pertencente 
ao Sistema Estadual de Ensino, abaixo relacionados.

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INICIO TÉRMINO
01 Técnico em Pesca 14/082018 14/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso IIda Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47916#14#53733/>

Protocolo 47916
<#E.G.B#47917#14#53738>

PORTARIA Nº026/2024- GAB/SEED

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO EM 
AGROECOLOGIA, com documentação em trâmite no 
Prodoc Nº 280101.0077.2107.0075/2023, do Centro 
Integrado em Formação Profissional em Pesca e 
Aquicultura do Amapá-CIFPA, situado na Rodovia AP 
010, S/N, CEP 68.901-060, Distrito Industrial, Santana-AP, 
pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, abaixo 
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relacionados.

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INICIO TÉRMINO
01 Técnico em Agroecologia 14/082018 14/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47917#15#53738/>

Protocolo 47917
<#E.G.B#47920#15#53741>

PORTARIA Nº028/2024- GAB/SEED

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO EM 
EDIFICAÇÕES, com documentação em trâmite no 
Prodoc Nº 280101.0077.2110.0004/2023, do Centro 
de Educação Profissional de Santana Professora 
Maria Salomé Gomes Sares-CEPSPMSGS, situado na 
Rodovia AP 010, S/N, CEP 68.901-060, Distrito Industrial, 
Santana-AP, pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, 
abaixo relacionados.

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INICIO TÉRMINO
01 Técnico em Edificações 17/04/2018 17/04/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47920#15#53741/>

Protocolo 47920
<#E.G.B#47923#15#53744>

PORTARIA Nº029/2024- GAB/SEED

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO EM 
ELETROELETRÔNICA, com documentação em trâmite 
no Prodoc Nº 280101.0077.2110.0036/2022, do Centro 
de Educação Profissional de Santana Professora 
Maria Salomé Gomes Sares-CEPSPMSGS, situado na 
Rodovia AP 010, S/N, CEP 68.901-060, Distrito Industrial, 
Santana-AP, pertencente ao Sistema Estadual de Ensino, 
abaixo relacionados.

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INICIO TÉRMINO
01 Técnico em Eletroeletrônica 20/02/2018 20/02/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso IIda Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#47923#15#53744/>

Protocolo 47923
<#E.G.B#47925#15#53747>

PORTARIA Nº027/2024- GAB/SEED

A SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso 
da atribuição que lhes são conferidas pelo Decreto nº 0009 
de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento na Lei 2.257, 
de 05 de dezembro de 2017, que organiza a Secretaria de 
Estado da Educação, e
CONSIDERANDO os termos do Art. 25 da Resolução nº 
64/2013 - CEE/AP e a Análise Técnica nº066/2023-NIOE/
SEED.

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar em caráter provisório, o funcionamento 
dos cursos TÉCNICO DE NIVEL MÉDIO EM RECURSOS 
PESQUEIROS, com documentação em trâmite no Prodoc 
Nº280101.0076.1177.1478/2022, do Centro Integrado 
em Formação Profissional em Pesca e Aquicultura do 
Amapá-CIFPA, situado na Rodovia AP 010, S/N, CEP 
68.901-060, Distrito Industrial, Santana-AP, pertencente 
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ao Sistema Estadual de Ensino, abaixo relacionados.

Nº CURSO
VIGÊNCIA

INICIO TÉRMINO
01 Técnico em Recursos Pesqueiros 30/08/2018 30/08/2023

Art. 2º A presente autorização terá vigência de 180 (Cento 
e oitenta) dias, a contar desta data, devendo a Instituição 
de Ensino encaminhar ao Conselho Estadual de Educação 
a documentação pertinente ao curso oferecido, solicitando 
a concessão do ato autorizativo, em observância ao Art. 
24, Inciso II da Resolução nº 64/2013 - CEE/AP.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Amapá.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 009/2023-GEA
<#E.G.B#47925#16#53747/>

Protocolo 47925
<#E.G.B#47946#16#53770>

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
01/2024 - CPL/SEED

Ratifico na forma art. 74, inciso V, § 5º, da Lei Federal 
14.133/2021.

Macapá-AP, 01/03/2024
Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA

PROCESSO PRODOC: 0021.0735.1299.0002/2023 - 
CPL /SEED.
PROCESSO SIGA: 00008/SEED/2024
ASSUNTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
CONTRATADO: CLAUDETE DOS SANTOS BRITO - 
CPF: 983.671.962-87

OBJETO: Locação de imóvel para funcionamento de 
alojamento para os professores da Escola Estadual 
Adelano Nunes Lacerda, localizado na Comunidade de 
Uruá, Município de Itaubal do Piririm - AP.

JUSTIFICATIVA: Trata-se de locação de imóvel na 
comunidade de Uruá, no Município de Itaubal do Piririm, 
distante aproximadamente 3 km da sede municipal, área 
ribeirinha, com acesso apenas por transporte fluvial. A 
presente locação do imóvel se justifica pela necessidade 
de ter um local apropriado para o funcionamento do 
alojamento dos professores da unidade escolar, em que 
são prestados serviços educacionais à população da 
comunidade local e comunidades adjacentes.

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 74, inciso V, § 5º, da Lei 
Federal 14.133/2021

FONTE: Ação 2211-Manutenção das atividades 
Pedagógicas do Ensino Fundamental, Categoria: 3 - 
Despesas Correntes, Grupo de Despesas: 33.00.00 
- Outros Serviços Correntes, Elemento da Despesa: 
3390.36 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.

PERIODO: 12 (doze) meses.

VALOR MENSAL: R$ 1.174,56 (Mil cento e setenta e 
quatro reais e cinquenta e seis centavos).

Macapá, 27 de fevereiro de 2024.
Marlon Nery da Costa
Presidente - CPL/SEED
Decreto nº 1599/2024-GEA
<#E.G.B#47946#16#53770/>

Protocolo 47946
.

.  
Secretaria de Infraestrutura

<#E.G.B#47935#16#53759>

ERRATA

Da Portaria nº 049/2024-SEINF, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 8.112 de 28 de fevereiro de 2024, na 
página 15.

ONDE LÊ-SE:

“FISCAL DE SERVIÇO: DÊNIS AMORIM DE VILHENA”.

LEIA-SE:

“FISCAL DE SERVIÇO: DENISON AMORIM DE 
VILHENA”.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 01 de março de 2024.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#47935#16#53759/>

Protocolo 47935
.

.  
Secretaria de Meio Ambiente

<#E.G.B#47839#16#53657>

PORTARIA Nº 036/2024-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0132 de 10 de janeiro de 2023 e ainda 
pelo Art. 6º da Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - 
SEMA, e,
Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.2005.0043/2024 CGUCBIO - SEMA, de  23 
de fevereiro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores MAÍRIA 
DE SOUSA LOPES, Chefe da RDS do Rio Iratapuru/
Assessor Técnico Nível II; MARTA CARMO DE BRITO, 
Educador Socioambiental; RENATO LUÍS DA SILVA 
BRASILIENSE Agente  Administrativo e FRANCISCO 
DO SOCORRO TRINDADE FAÇANHA, Motorista,  para  
viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, até aos 
Municípios de Laranjal do Jari/ Comunidade Padaria, no 
período de 20 a 24/03/2024, com o objetivo de realizar Ação 
de Educação Ambiental durante a Festividade da Castanha 
na comunidade Padaria, entorno da RDS do Rio Iratapuru, 
que ocorrerá de 22 a 24 de março de 2024, município de 
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Laranjal do Jari.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 27 de fevereiro 
de 2024.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#47839#17#53657/>

Protocolo 47839
<#E.G.B#47902#17#53721>

PORTARIA Nº 034/2024-SEMA/AP

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0132 de 10 de janeiro de 2023 e ainda 
pelo Art. 6º da Portaria nº 77 de 03 de maio de 2022 - 
SEMA, e
Considerando o teor do Ofício nº 
260101.0077.1985.0084/2024 CGRH - SEMA , de  23 de 
fevereiro de 2024

RESOLVE:

Art. 1º AUTORIZAR o deslocamento dos servidores 
Christiane Lopes Machado, Gerente de Articulação; Adla 
Carla Messias dos Santos Queiroz, Extensionista Social/
Pedagoga; Mário Sérgio dos Santos Ribeiro, Assessor da 
Assessoria de Programas de Articulação e Municipalização 
- ASPAM e  Rosenildo da Costa e Costa, Motorista,  para  
viajarem da sede de suas atribuições Macapá-AP, até 
aos Municípios de Pedra Branca do Amapari, Ferreira 
Gomes e Amapá , no período de 04 a 06/03/2024, com o 
objetivo de verificar  e levantar os possíveis espaços para 
a realização das audiências públicas, além de identificar 
e coletar os contatos dos responsáveis das localidades 
para o planejamento do referido evento.

Art. 2º Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO SECRETÁRIO ADJUNTO DE ESTADO 
DO MEIO AMBIENTE, em Macapá-AP, 27 de fevereiro 
de 2024.
(Assinado Eletronicamente)
CÁSSIO VINÍCIUS RODRIGUES DE LEMOS
Secretário Adjunto de Estado do Meio Ambiente
<#E.G.B#47902#17#53721/>

Protocolo 47902

.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#47845#17#53663>

PORTARIA Nº 0136/2024-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1823 de 28 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93  e considerando o 
contido no Prodoc nº 300101.0077.2532.0056/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA LOCAL NOME DO FISCAL

01
BIOMÉDICA BELÉM DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 

BIOMÉDICOS LTDA
01/2020

TEM COMO OBJETIVO O 
FORNECIMENTO DE INSUMOS E 

REAGENTES PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES LABORATÓRAIS

4°TERMO 
ADITIVO

03/03/2024
a

02/03/2025

HCAL Titular: Juliana Rayza 
Rodrigues Nascimento

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 01 de março de 2024.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde do Amapá em Exercício
Decreto nº 1823 de 28 de fevereiro de 2024
<#E.G.B#47845#17#53663/>

Protocolo 47845
<#E.G.B#47856#17#53673>

PORTARIA Nº 0137/2024-SESA

O SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCICIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1823 de 28 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/93 e considerando o 
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contido no prodoc nº 300101.0077.2532.0057/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA LOCAL NOME DO FISCAL

01 BIOMÉDICA BELÉM DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS BIOMÉDICOS LTDA 02/2020

TEM COMO OBJETIVO 
O FORNECIMENTO DE 

INSUMOS E REAGENTES 
PARA REALIZAÇÃO DE 

EXAMES LABORATÓRAIS

5°TERMO 
ADITIVO

03/03/2024
a

02/03/2025

HE Titular: Deisianne 
Lima Castro

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 01 de março de 2024.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47856#18#53673/>

Protocolo 47856
<#E.G.B#47858#18#53676>

PORTARIA Nº 0138/2024-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1823 de 28 de fevereiro de 2024 e considerando o contido no Prodoc nº 300101.0077.0089.0030/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo relacionados, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até Porto Alegre - RS, no período de 06 a 10 de março de 2024, a fim de Participar do SecOps Summit. 
São eles:

- Deocley Pedrada Pereira - Gerente de Infraestrutura e Segurança da Informação
- Pedro Paulo Almeida Rodrigues - Rádio Operador De Central De Regulação Médica

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 01 de março de 2024.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#47858#18#53676/>

Protocolo 47858
<#E.G.B#47860#18#53678>

PORTARIA Nº 0139/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCICIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 1823 de 28 de fevereiro de 2024, tendo em vista o disposto no Art. 67 da Lei nº 8.666/98 e considerando o contido 
no prodoc nº 300101.0077.2532.0058/2024.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo indicados para, com observância na legislação vigente, atuarem como fiscais do 
contrato celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA LOCAL NOME DO 
FISCAL

01
BIOMÉDICA BELÉM DISTRI-
BUIDORA DE PRODUTOS 

BIOMÉDICOS LTDA
03/2020

TEM COMO OBJETIVO O FORNECIMENTO 
DE INSUMOS E REAGENTES PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATÓRAIS

4°TERMO 
ADITIVO

03/03/2024
a

02/03/2025

HES Titular: Josué 
Sampaio Silva
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Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação no Diário oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 01 de março de 2024.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47860#19#53678/>

Protocolo 47860
<#E.G.B#47886#19#53705>

PORTARIA Nº 0140/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0052.0041/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor Carlos 
André Oeiras Sena (Coordenador de Assistência 
Farmacêutica), que viajará da sede de suas atividades 
Macapá-AP até Fortaleza-CE, sem ônus para esta 
Secretaria, no período de 4 a 5 de março de 2024, a fim de 
atender convocação do Conselho Federal de Farmácia.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47886#19#53705/>

Protocolo 47886
<#E.G.B#47887#19#53706>

PORTARIA Nº 0141/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0052.0041/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora Gerciane Cardoso 
Emiliano Alves (Gerente de Farmácia Clínica), para 
exercer, acumulativamente e em substituição, o cargo 
de Coordenador de Assistência Farmacêutica durante 
o impedimento do titular, Carlos André Oeiras Sena, 
que se ausentará de suas atribuições funcionais a fim de 
atender convocação do Conselho Federal de Farmácia 
em Fortaleza-CE, no período de 4 a 5 de março de 2024, 
sem ônus para esta Secretaria de Estado da Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47887#19#53706/>

Protocolo 47887
<#E.G.B#47888#19#53707>

PORTARIA Nº 0142/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1739.0040/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde: Joyce Cristina Monteiro Rodrigues, 
Noenes de Souza Pereira, Maria Francidalva Coelho 
da Silva, José Nazareno Lima Tavares e Jorlayna 
Braga Mendes, que viajarão da sede de suas atividades 
Macapá-AP até o município de Pracuúba-AP, no período 
de 6 a 15 de março de 2024, a fim de organizar o processo 
eleitoral do Conselho Municipal de Saúde de Pracuúba.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47888#19#53707/>

Protocolo 47888
<#E.G.B#47890#19#53708>

PORTARIA Nº 0143/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.0070.0011/2024;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Suprimento de Fundo em nome 
da servidora Jamile Souza Moreira, no valor de R$ 
8.000,00 (oito mil reais), destinados a custear despesas 
da Assessoria de Comunicação - ASSCOM.

Art. 2° O adiantamento concedido será aplicado no máximo 
de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte 
de Recursos 500, Ação 2333, Plano Orçamentário 1872, 
Elementos de Despesas 33.90.30 (Material de Consumo), 
no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), 33.90.36 (Serviços de 
Terceiros - Pessoa Física), no valor de R$ 3.500,00 (três 
mil e quinhentos reais) e 33.90.39 (Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica), no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais).
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Art.4º O suprido deverá apresentar a Prestação de Contas, 
devidamente homologada pelo titular do Órgão, no Núcleo 
de Acompanhamento e Prestação de Contas-NAPC/FES, 
dentro de 10 (dez) dias contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art. 2º desta Portaria.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47890#20#53708/>

Protocolo 47890
<#E.G.B#47913#20#53734>

PORTARIA Nº 0144/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1739.0041/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da Conselheira Estadual 
de Saúde Joanne Costa Gomes, que viajará da sede 
de suas atividades Macapá-AP até o município de 
Pracuúba-AP, no período de 6 a 15 de março de 2024, a 
fim de participar da organização do processo eleitoral do 
Conselho Municipal de Saúde de Pracuúba.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.

SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47913#20#53734/>

Protocolo 47913
<#E.G.B#47928#20#53750>

PORTARIA Nº 0145/2024-SESA

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 
de 2 de janeiro de 2023 e considerando o contido no 
Prodoc nº 300101.0077.1936.0100/202;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento da servidora Suelem 
da Costa Cunha (Farmacêutica), que viajará da sede 
de suas atividades Macapá-AP até os municípios de 
Oiapoque, Amapá e Calçoene-AP, no período de 7 a 10 
de março de 2024, a fim de realizar visita técnica nas 
farmácias dos referidos municípios, visando verificar o 
fluxo de saída dos medicamentos e correlatos, quantitativo 
de estoque disponível e remanejamento de possíveis 
excessos, além de orientar quanto ao condicionamento e 
armazenamento dos medicamentos, acompanhamento e 
conferência da carga dos medicamentos e correlatos, que 
são entregues mensalmente nas farmácias dos Hospitais 
e Unidades Mistas de Saúde dos Municípios do Estado.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 4 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47928#20#53750/>

Protocolo 47928
<#E.G.B#47950#20#53774>

PORTARIA Nº 0146/2024-SESA

A SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 0001 de 
02 de janeiro de 2023, tendo em vista o disposto no Art. 117 da Lei nº 14.133/21 e considerando o contido no Prodoc: 
300101.0077.2532.0063/2024;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo indicada para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

01

EMPRESA N° CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA NOME DO FISCAL LOCAL

EQUINÓCIO 
HOSPITALAR LTDA 001/2024

TERAPIA RENAL SUBSTITUTIVA (TRS) 
NA CLÍNICA DE NEFROLOGIA DE 

HOSPITAL DE
CLÍNICAS ALBERTO LIMA (HCAL), NA 

CLÍNICA DE NEFROLOGIA DO HOSPITAL 
ESTADUAL DE SANTANA (HEST) E

NAU UNIDADES DE SAÚDE 
CONTEMPLADAS COM UNIDADE DE 

TRATAMENTO INTENSIVO (UTI)

05/01/2024 
A 

10/04/2024
LEILA NAZARÉ DA 

SILVA HCAL 

Art. 2º Devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da Saúde expresso na Portaria Normativa 
Nº 0002/2022-SESA, publicada no Diário Oficial nº 7623 do dia 10 de março de 2022, fica autorizado em caráter 
excepcional o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual.
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Art. 3º Revoga-se a portaria nº 0030/2024, no item 01 
fiscal titular: Patricia Cristina Silva dos Santos, empresa 
Equinócio Hospitalar Ltda, local: HCAL, contrato nº 
001/2024

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em 
vigor a partir do dia 05 de fevereiro de 2024.

Macapá, 04 de março de 2024
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47950#21#53774/>

Protocolo 47950
<#E.G.B#47875#21#53694>

EXTRATO DO 2º  TERMO ADITIVO, EM 
CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL  AO 

CONTRATO   EMERGENCIAL Nº 015/2022 - SESA

PROCESSO Nº 300101.0077.4118.0014/2024

Contratante:SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE - SESA. Contratada: BIOMÉDICA BELÉM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS BIOMÉDICOS 
LTDA. Objeto: Contratação de Empresa Especializada 
no fornecimento de Reagentes e Insumos Laboratoriais 
vinculada à cessão temporária de Equipamentos de 
automação e
acessórios necessários visando atender as necessidades 
dos Órgãos e Entidades que integram a Administração 
Pública do Estado do Amapá; Fundamentação legal: 
tendo em vista o que consta no PROCESSO JUDICIAL Nº 
0043386-19.2023.8.03.0001 ; Dotação Orçamentária: 
Ação: 2447, 2444, 2454, 2450; Natureza: 339039 ; Fonte: 
500/600; Vigência: 28/01/2024 á 27/04/2024; Valor 
Global: R$ 432.243,30 (quatrocentos e trinta e dois mil 
e duzentos e quarenta e três reais e trinta centavos). 
Signatários: SILVANA VEDOVELLI, nomeada pelo 
Decreto n° 0001, de 02 de janeiro de 2023, publicado no 
DOE/AP n° 7.825, pela contratante e ANTONIO CESAR 
BAPTISTA, pela contratada.

Macapá-AP, 01 de Março  de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde do Amapá
<#E.G.B#47875#21#53694/>

Protocolo 47875
<#E.G.B#47846#21#53664>

TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2024-CPL/SESA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO 

PERSONALIZADA “ FERRAMENTAS DE 
PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO COM 
O SISTEMA COMPRAS.GOV E O USO DA 

INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NA PRÁTICA: ETP, TR, 
MAPA DE RISCO E COMPRAS DIRETA.

MACAPÁ-AP
2024.

OFÍCIO Nº 300101.0077.1850.0002/2024 COGEC 
- SESA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR A CAPACITAÇÃO 

PERSONALIZADA “ FERRAMENTAS DE 
PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO COM O 
SISTEMA COMPRAS.GOV E O USO DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL NA PRÁTICA: ETP, TR, MAPA DE RISCO E 
COMPRAS DIRETA.

CONTRATADA: Centro de Capacitação em Gestão 
Pública LTDA
CNPJ: 36.282.191/0001-79 - empresa optante pelo 
simples nacional
ENDEREÇO: Rua Anita Garibaldi, nº 77, Sala 801, 
Bairro: Centro, Florianópolis - SC
CEP: 88.010-500
TELEFONE: (41) 99911-9671 - (48) 3733 - 4345
E-MAIL: contato@ccgp.com.br - INOVACAO@
INOVACAOGC.COM.BR
15 participantes, sendo 12 pagantes e 03 cortesias
O custo individual da contratação é de R$ 2.297,00 (dois 
mil duzentos e noventa e sete reais), conforme proposta 
apresentada pela empresa.
O custo total da contratação é de R$ 27.564,00 (vinte e 
sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais), conforme 
proposta apresentada pela empresa.

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Sabe-se que todas as compras e contratações 
realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente 
regulamentações legais, sendo esta regra fundamentada 
especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição 
Federal de 1988, determinando que obras, serviços, 
compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.
No entanto a Lei nº 14.133/21 possibilita exceções a esta 
regra como a procedimento de Inexigibilidade. Neste 
expediente, aplica-se a hipótese do art. 74, III, F, da 
mencionada Lei. Vejamos:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de:
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

Justifica-se a participação dos servidores, referente ao 
objeto, cuja a contratação possui amparo legal na égide 
do Art. 74, inciso “III”, alínea f; c/c o Art. 72, incisos VI e 
VII, da Lei Federal nº 14.133/21, em virtude de tratar-se de 
serviço técnico especializado voltado para o treinamento 
e aperfeiçoamento pessoal.

A eficiência é um dos princípios que regem a 
Administração Pública, conforme o Art. 37, Caput, 
da CF/88. Assim, é imprescindível a permanente 
capacitação, aperfeiçoamento e treinamento do servidor a 
fim de que adquiram habilidades técnicas e laborais para 
que possam desempenhar suas atribuições de maneira 
eficiente. Ademais, é válido pontuar que o Plano Estadual 

mailto:contato@ccgp.com.br
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da Secretaria de Saúde do Estado do Amapá (SESA 
AP 2024 - 2027) prevê, em seu objetivo estratégico, a 
capacitação e formação continuada dos servidores.

O governo federal e seus entes federados movimentam 
bilhões de reais anualmente no mercado de licitações. 
Com a aprovação do NLLC, haverá a demanda pública 
e privada por profissionais interdisciplinares capacitados 
na área. Assim grandes novidades do novo marco é a 
possibilidade de contratação de profissionais ou empresas 
para assessorar o Agente de Contratação ou a Comissão 
de Contratações, como consta no o art. 8º, § 4º, da Nova 
Lei de Licitações e Contratos.

Assim, por se tratar de um tema específico que precisa 
ser ministrado por profissionais que tenham capacidade 
técnica e necessidade de profundo saber sobre o 
assunto proposto, logo a contratação de uma empresa 
especializada em cursos da temática exigida oferece mais 
recursos e benefícios, como acesso a materiais de alta 
qualidade, instrutores experientes e capacitados, suporte 
técnico, certificados de conclusão e networking.
Diante dos fatos apresentados, a solução ideal é a 
contratação de empresa especializada no assunto para 
ministrar a capacitação personalizada “ ferramentas de 
planejamento de contratação com o sistema compras.
gov e o uso da inteligência artificial na prática: ETP, TR, 
Mapa de Risco e Compras Direta.”, curso completo, no 
qual os alunos terão acesso ao estudo aprofundado dos 
principais temas sobre o sistema compras.gov e o uso da 
inteligência artificial, com aulas presenciais.

Já no tocante a empresa contratada, a sua escolha 
justifica-se em face da notória idoneidade, qualidade na 
prestação dos serviços, bem como ampla experiência na 
realização de eventos desta natureza.

É imperioso salientar que a CAPACITAÇÃO 
PERSONALIZADA “ ferramentas de planejamento 
de contratação com o sistema compras.gov e o uso 
da inteligência artificial na prática: ETP, TR, Mapa de 
Risco e Compras Direta.” CGP conta com Professores 
renomados: Felipe Vujanski Especialista no Compras.gov 
e Inteligência Artificial.

Nessa ótica, justifica-se a ausência de licitação e 
a consequente contratação direta do Centro de 
Capacitação em Gestão Pública LTDA, em razão do grau 
de conhecimento, especialização e experiência que a 
entidade de ensino possui em seu campo de atuação, e 
por ser a opção que melhor satisfaz o objeto pretendido 
pela SESA-AP.

Ante o exposto, submetemos o Termo de Inexigibilidade 
Licitatória, com as devidas justificativas à apreciação e 
ratificação de Vossa Senhoria.

3. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
O delicado contexto da contratação não autoriza a 
celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo no procedimento de Inexigibilidade, 
a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia 

formalização do procedimento, instruindo-o, dentre 
outros elementos, com a justificativa do preço e razão de 
escolha do fornecedor (Art.6°, Inciso XXIII, alínea i da lei 
14.133/21).
Consta no Termo de Referência a fundamentação da 
escolha do fornecedor.
Como a autoridade responsável pela elaboração do Termo 
de Referência elegeu o critério, coube a CPL, extrair as 
informações com base na proposta apresentada pela 
empresa.
Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições de 
habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no Termo 
de Referência, conforme minudenciado no Relatório 
Circunstanciado apenso aos autos do processo.

4. ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 
a formalização do processo de contratação pelo 
procedimento de Inexigibilidade, a teor do Art.6°, Inciso 
XXIII, alínea i da lei 14.133/21, posto que o objetivo do 
procedimento é verificar se a proposta e vantajosa para 
a administração, considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação.
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à 
Coordenadoria de Gestão de Compras - COGEC, segundo 
o organograma da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, 
é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa 
mercadológica, confecção do Mapa Comparativo de 
Preços e Justificativa do preço.
Destarte, conforme justificativa elaborado pelo NCP 
acostado aos autos, obtivemos as informações que segue 
abaixo:

ITEM ESPECIFICAÇÃO REFERÊNCIA VALOR R$

1

CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA MINISTRAR A 

CAPACITAÇÃO PERSONA-
LIZADA “ FERRAMENTAS 
DE PLANEJAMENTO DE 
CONTRATAÇÃO COM O 

SISTEMA COMPRAS.GOV 
E O USO DA INTELIGÊNCIA 
ARTIFICIAL NA PRÁTICA: 

ETP, TR, MAPA DE RISCO E 
COMPRAS DIRETA.”

SERVIÇOS R$ 27.564,00

VALOR TOTAL: O custo total da contratação é de R$ 
27.564,00 (vinte e sete mil quinhentos e sessenta e 
quatro reais), conforme proposta apresentada pela 
empresa.

5. DESPESA
As despesas decorrentes da contratação do objeto em 
tela correrão à conta dos recursos especificado no quadro 
abaixo:

PROGRAMA DE 
TRABALHO

Fonte Natureza

2.10.122. 0002. 2658 500 339039

6. CONCLUSÃO
Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função 
de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.
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Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do 
processo, conclui-se que a empresa apresentou todos 
os documentos de habilitação mínimos exigidos para 
contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
SIDNEY DO MONTE FERREIRA
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0029/2024-SESA

JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0029/2024-SESA

RAYANE DA SILVA SANTOS
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0029/2024-SESA

Protocolo 47846
<#E.G.B#47859#23#53677>

COORDENADORIA DE GESTÃO DE COMPRAS - COGEC
NÚCLEO DE LICITAÇÕES - NL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

HOMOLOGO o presente Termo de Dispensa de Licitação, com base no Art. 75 da Lei nº 14.133/2021.
Silvana Vedovelli

Secretária de Estado da Saúde do Amapá

TERMO DE DISPENSA nº 05/2024-CPL/SESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 300101.0077.0055.0016/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME) PARA A REALIZAÇÃO DO 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE ARTRODESE LOMBAR.
PLATAFORMA: BANCO DO BRASIL S/A - www.licitações-e.com.br Licitação [nº 1036047]
CONTRATADA: MED LAB COMERCIAL LTDA.
CNPJ: 41.326.932/0001-06
VALOR: R$ 17.625,37 (DEZESSETE MIL, SEISCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS)

1. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Sabe-se que todas as compras e contratações realizadas por entes públicos seguem obrigatoriamente regulamentações 
legais, sendo esta regra fundamentada especialmente no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, 
determinando que obras, serviços, compras e alienações devam ocorrer por meio de licitação.
No entanto a Lei nº 14.133/2021 possibilita exceções a esta regra como a dispensa de licitação. Neste expediente, 
aplica-se a hipótese do art. 75, inciso VIII, da mencionada Lei. Vejamos:

“Art. 75. É dispensável a licitação:
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas 
no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; ”

2. JUSTIFICATIVA DA AQUISIÇÃO

Caracterizada a situação de EMERGENCIAL, a ponto de dispensar a licitação com fundamento na hipótese do ART. 75, 
INCISO VIII DA LEI N.º 14.133/2021, com demanda estimada restrita ao prazo improrrogável de 01 (um) ano, vejamos:
A contratação do objeto deste Termo dar-se-á através de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, 
com fundamento na hipótese do ART. 75, INCISO VIII DA LEI N.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da 
proposta de MENOR PREÇO POR LOTE.
JUSTIFICA - SE a adoção desse critério visa alcançar uma maior economia em razão do ganho de escala e ainda, a 
simplificação administrativa possibilitando uma melhor gestão operacional do serviço, visto que permitirá ao contratante o 
emprego logístico adequado de seu pessoal, fato que possibilita o seu agrupamento, o que por sua vez poderia resultar em 
uma quantidade demasiada de contratos caso fossem adjudicados por itens, nesse sentido, todas unidades apresentam 
características semelhantes, o que viabiliza o agrupamento por lote único e garante economia de escala para a eventual 
contratação.

3. CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO EMERGENCIAL

O doutrinador Marçal Justen Filho, assim define o que seja uma situação de emergência:

http://www.licitações-e.com.br
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“No caso específico das contratações diretas, emergência significa necessidade de atendimento imediato a certos 
interesses. Demora em realizar a prestação produziria risco de sacrifício de valores tutelados pelo ordenamento jurídico. 
Como a licitação pressupões certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciara 
a concretização do sacrifício a esses valores.” (Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 8ª Edição. Dialética).”
Nem sempre é possível se instaurar um procedimento licitatório, ou que, ainda que venha a ser instaurado, a sua 
conclusão demandaria tempo, o que não se dispõe a Secretaria de Estado da Saúde em virtude de exiguidade de 
prazo disponível e da urgência de atendimento, além da verificação de entraves que possam vir a ocorrer, como 
impugnação de edital, interposição de recursos, dentre outros.
Diante o exposto, esta secretaria optou pela dispensa de licitação, a fim de se chegar a um método para a referida 
aquisição de forma a preservar a celeridade. A consulta feita resultou na escolha pela dispensa de licitação, visando 
rapidez e eficiência no atendimento das demandas desta SESA.

4. RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR
O delicado contexto da contratação emergencial não autoriza a celebração do ajuste com qualquer fornecedor/prestador 
do serviço. Mesmo nas dispensas por emergência, a rigor, impreterível observar a necessidade de prévia formalização 
do procedimento, instruindo-o, dentre outros elementos, com a justificativa do preço e razão de escolha do fornecedor 
(art. 72, parágrafo único, incisos VI e VII, da Lei nº 14.133/21).
Consta no Termo de Referência o critério objetivo de julgamento e seleção da proposta, na cláusula quarta adotando-se 
como critério de adjudicação o MENOR PREÇO POR LOTE, além de possuir materiais e quantidades compatíveis com 
as especificações, bem como apresentar todos os documentos solicitados.
Como a autoridade responsável pela elaboração do Termo de Referência elegeu o critério de julgamento, coube a CPL, 
extrair os vencedores com base nas propostas apresentadas na fase de acolhimento, e disputa de lances na plataforma 
Licitações-e do Banco do Brasil, todavia a empresa que apresentou a proposta de preço que atende as especificações 
foi a MED LAB COMERCIO LTDA, CNPJ: 41.326.932/0001-06.
Com relação as especificações técnicas mínimas e quantidades constantes na Cláusula QUINZE do Termo de Referência, 
por se tratar de assunto estritamente técnico, esta comissão de licitações julgou-se incompetente para realizar referida 
tarefa, submetendo tal verificação ao setor demandante, a COMISSÃO PERMANENTE PARA ELABORAÇÃO DE 
ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES - GAB - ASSISTÊNCIA - ETP, com o intuito de se a ter confirmação que de 
fato os equipamentos propostos irão suprir as necessidades das referidas Unidades.
Concluída a análise técnica proferida pelo setorial competente, a mesma deferiu os itens ofertados pela licitante 
vencedora.
Ressalta-se ainda que a empresa atende as condições de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, exigidas no instrumento 
convocatório, conforme minudenciado no Relatório Circunstanciado apenso aos autos do processo.

5. ANÁLISE DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis a formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso Vl e Vll do Parágrafo Único do artigo 72 da Lei de Licitações nº 14.133/2021, posto que o 
objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, considerando o 
caráter excepcional das ressalvas de licitação.
O Núcleo de Cotação de Preços - NCP, vinculado à Coordenadoria de Gestão de Compras - COGEC, segundo o 
organograma da Secretaria de Estado da Saúde - SESA, é o setor responsável pelo levantamento da pesquisa 
mercadológica e confecção do Mapa Comparativo de Preços.
Destarte, conforme Mapa Estimativo elaborado pelo NCP acostado aos autos, obtivemos os parâmetros para definir a 
proposta vencedora na Plataforma www.licitacoes-e.com.br, e esta Comissão, extraiu a MED LAB COMERCIO LTDA, 
CNPJ: 41.326.932/0001-06, que se sagrou vencedora nos itens que seguem abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO QUANTIDADE MARCA VALOR UNITÁRIO 
ARREMATADO

VALOR 
ARREMATADO

VALOR 
ESTIMADO

1 CONTRA PARAFUSO DO PARAFUSO (4.5MM /5.5 
MM/ 6.5 MM) 8 O-LINK R$ 362,50 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00

2 HASTE PARA GANCHO DE DISTRAÇÃO 6.0 X 130 
MM 2 O-LINK R$ 1.035,00 R$ 2.070,00 R$ 2.070,00

3 CROSS LINK TRANSVERSA 4.0 X 50 MM 1 O-LINK R$ 2.000,33 R$ 2.000,33 R$ 2.358,33
4 PARAFUSO POLIAXIAL ARTICULÁVEL 4.5 X 25MM 8 O-LINK R$ 1.331,88 R$ 10.655,04 R$ 11.455,00

6. DESPESA

As despesas decorrentes da contratação do objeto em tela correrão à conta dos recursos especificado no quadro 
abaixo:

http://www.licitacoes-e.com.br
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Ação Fonte Natureza Plano Orçamentário
2445/2446/2448 500/600 339039 30301

7. CONCLUSÃO

Como a Comissão Permanente de Licitação tem a função de examinar e julgar toda a documentação, não pode esta 
omitir-se sob pena de incorrer dolo ou culpa.

Dito isto, e de tudo que se pode extrair dos autos do processo, conclui-se que a empresa apresentou todos os 
documentos de habilitação mínimos exigidos para contratação e foi aprovada pela equipe técnica.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
JAIR AVELAR MOREIRA JÚNIOR
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0029/2024-SESA

RAYANE DA SILVA SANTOS
Membro da CPL/SESA
Portaria nº 0029/2024-SESA
<#E.G.B#47859#25#53677/>

Protocolo 47859
<#E.G.B#47949#25#53773>

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 004/2024

PROCESSO Nº 0002.0834.1851.0003/2024

Pelo presente Termo de apostilamento e nos melhores 
termos de Direito, os por fim assinados, declaram, 
aceitam e ajustam que o Instrumento acima identificado 
seja ajustado, nos termos do Art. 65, §8º da lei 8.666 de 
1993, que passa a presente apostila conceder ao presente 
contrato 05/2022, firmado com a  EMPRESA FENIX 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI, para todos os 
seus fins.

§1. O presente apostilamento se destina a conceder 
atualização monetária de forma indenizatória, referente 
aos anos de 2023 a 2024, com fulcro no art. 65, inciso II, 
letra d, da Lei nº 8.666/93 c/c art. 9º, da Lei nº 10.520/2002, 
em virtude homologação da CONVENÇÃO COLETIVA 
2023/2023, devidamente registrada no MTE, sob número 
AP000002/2023, nos termos da cláusula 17 do referido 
contrato, conforme cálculos no autos do processo nº 
0002.0834.1851.0003/2024.

§2.O valor apurado conforme planilha e documentos 
comprobatórios integrantes nos autos principal 
0002.0834.1851.0003/2024, corroborado com o 
PARECER JURÍDICO Nº 021/2024-PLCC/PGE/AP, 
onde a diferença devida por esta secretaria foi de  R$ 
747.842,76 (setecentos e quarenta e sete mil e oitocentos 
e quarenta e dois reais e setenta e seis centavos), tendo 
em vista a diferença do valor registrado no contrato e o 
valor atualizado.

§3. As despesas decorrentes deste APOSTILAMENTO 
correrão à conta dos recursos de dotação orçamentária: 
Ação:  2333; Natureza: 339093; Fonte: 500, valor total 
de concessão de atualização monetária entre no ano de 
2023 a 2024 é de R$ 747.842,76 (setecentos e quarenta 
e sete mil e oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e 

seis centavos)

Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas 
e condições do contrato.

A publicação resumida do presente Apostilamento na 
Imprensa Oficial, que é condição indispensável para sua 
eficácia, será providenciada pela Contratante, nos termos 
do parágrafo único, do art.61, da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.

Macapá/AP, 04 de março de 2024.
SILVANA VEDOVELLI
Secretária de Estado da Saúde
<#E.G.B#47949#25#53773/>

Protocolo 47949
.

.  
Secretraria de Transporte

<#E.G.B#47914#25#53735>

PORTARIA Nº 030/2024-SETRAP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTE, 
no uso das atribuições que Ihes são conferidas pelo 
Decreto Estadual n° 0016/2023, de 03 de janeiro de 2023, 
considerando que a Administração Pública deve observar 
o princípio da eficiência previsto no art. 37 da Constituição 
Federal.

RESOLVE:

Art. 1º -  RETIFICAR a composição da  COMISSÃO PARA 
ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO referente 
ao exercício de 2023, desta Secretaria de Estado de 
Transportes, nomeada pela Portaria nº 243/2023-SETRAP 
de 06.12.2023 e publicada no Diário Oficial do Estado nº 
8.057 de 11.12.2023.

1 - LUIZ JOSÉ DOS SANTOS MONTEIRO - Presidente
2 - DIENE TAVARES PAZ - Secretária
3 - FERNANDA TENÓRIO ASSUNÇÃO - Membro
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4 -  JOSÉ RONALDO MOTA RACHID - Membro
5 - LUIZIENIS AMANAJÁS CORREIA FARIAS - Membro

Art. 2º - Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 04 de março de 2024
VALDINEI SANTANA AMANAJÁS
Secretário de Estado de Transporte
<#E.G.B#47914#26#53735/>

Protocolo 47914
.

.  
Secretaria de Assistência Social

<#E.G.B#47861#26#53679>

PORTARIA Nº 031/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - SEAS, no uso das suas atribuições que lhe 
fora outorgada pela Lei Complementar nº 152, de 07 de 
novembro de 2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância 
com a Lei nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista 
o contido no Ofício nº º 310103.0077.3023.0062/2024 
CPS - SEAS  e Processo nº 0051.1338.2653.0001 /2024 
- GAB APOIO/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento das Servidoras: 
Juliana de Castro Nogueira Ribeiro, Psicológa/NPE, 
Cynara Furtado de Jesus e Fabíola Aguiar Rodrigues 
Ramos, ambas Analistas de Planejamento e Orçamento/
NPE, que se deslocaram da sede de suas atribuições em 
Macapá-AP até o Município de Porto Grande-AP, no dia 
de 01 de março de 2024, com o objetivo de realizar visita 
técnica a Casa de Acolhimento do Município de Porto 
Grande, conforme  Ofício nº 0562023/SEMA-PMPG, 
solicitando visita técnica da SEAS.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 01 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47861#26#53679/>

Protocolo 47861
<#E.G.B#47945#26#53769>

PORTARIA Nº 032/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei nº 
2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido no 
OFÍCIO Nº 310103.0077.3106.0112/2024 AGPSE-PRVM 
- SEAS e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0002/2024 - 
GAB APOIO/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora Joelma 
Oliveira Nascimento, Assessor de Gestão de Programas 
Socioassistencial Estadual -  SEAS, que se deslocou da 
sede de suas atribuições em Macapá-AP até o Município 
de Ferreira Gomes - AP, no dia 29 de fevereiro 2024, 
com o objetivo de participar  do Fórum Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 04 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47945#26#53769/>

Protocolo 47945
<#E.G.B#47947#26#53771>

PORTARIA Nº 033/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO Nº 310103.0077.2653.0100/2024 GAB APOIO 
- SEAS e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0003/2024 - 
GAB APOIO/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento da servidora Aldinéia 
Brazão do Rosário, Presidente do CONSEA/AP, que se 
deslocará da sede de suas atribuições em Macapá-AP 
até Brasília DF, no período de 04 a 06 de março 2024, 
com o objetivo de participar da 1º Reunião Ordinária do 
CONSEA de 2024.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 04 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47947#26#53771/>

Protocolo 47947
<#E.G.B#47948#26#53772>

PORTARIA Nº 034/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei nº 
2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido no 
OFÍCIO Nº 310103.0077.3106.0106/2024 AGPSE-PRVM 
- SEAS e PROCESSO Nº 0051.1338.2653.0004/2024 - 
GAB APOIO/SEAS.

RESOLVE:

Art. 1º - Homologar o deslocamento da servidora Joelma 
Oliveira Nascimento, Assessor de Gestão de Programas 
Socioassistencial Estadual -  SEAS, que se deslocou da 
sede de suas atribuições em Macapá-AP até o Município 
de Porto Grande - AP, no dia 27 de fevereiro 2024, com 
o objetivo de participar  do FORUM MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIENCIA.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 04 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
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Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47948#27#53772/>

Protocolo 47948
<#E.G.B#47954#27#53779>

PORTARIA Nº 035/2024-SEAS

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
- SEAS, no uso das suas atribuições que lhe fora outorgada 
pela Lei Complementar nº 152, de 07 de novembro de 
2023, no seu art. 6º, Seção II, em consonância com a Lei 
nº 2.649 de 02 de abril de 2022. Tendo em vista o contido 
no OFÍCIO Nº 310102.0076.2194.0090/2024 GAB - SEPI  
e PROCESSO Nº º 0051.1338.2653.0005/2024 - GAB 
APOIO/SEAS

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores 
Josieldo Labontê Orlando , Secretário  Adjunto, Jacildo 
Rodrigues Sena, Secretário Executivo e Ivanil Duarte 
da Silva, Motorista, que se deslocarão da sede de 
suas atribuições em Macapá-AP até Oiapoque- Aldeia 
Manga-AP, no período de 04 a 07 de março 2024, com o 
objetivo de Acompanhar e organizar a visita de cortesia do 
eminente embaixador da França no Brasil ao Estado do 
Amapá, Sr. Emannuel Lenain, nos dias 04 e 05 de março 
de 2024 à Aldeia Manga, na Terra Indígena Uaçá, com o 
objetivo de discutir as perspectivas de cooperação entre 
o Brasil e a França. Participação no VI Conselho do Rio 
Oiapoque, enquanto membro do conselho, a realizar-se 
na data de 06 de março do mesmo ano em Clevelândia.

Art. 2º - Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

Macapá - AP, 04 de março de 2024.
Aline Paranhos Varonil Gurgel
Secretária de Estado de Assistência Social- SEAS
Decreto nº 1351/2024
<#E.G.B#47954#27#53779/>

Protocolo 47954
.

.  
Secretaria de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior

<#E.G.B#47872#27#53690>

PORTARIA Nº 005/2024 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
1.242 de 05 fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, para viajarem de Macapá-AP, sede de suas 
atividades funcionais, no período de 04 a 07 de março de 
2024, até o município de Oiapoque, para organizarem a 
realização no VI Conselho do Rio Oiapoque. 

NOME MATRÍCULA
Ariane Borges de Oliveira 0969933-3-01

Norra Jand Abul Hosson Moraes 0116343-4-01
Sara Monte Verde Cortes 0969739-0-01

Felipe Ritcher do Carmo Picanço 0980108-1-01

Macapá (AP), 03 de março de 2024
FABRÍCIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior - Interino
<#E.G.B#47872#27#53690/>

Protocolo 47872
<#E.G.B#47922#27#53743>

PORTARIA Nº 006/2024 - SECRICOMEX

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS E COMÉRCIO EXTERIOR, usando 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo Decreto nº 
1.242 de 05 fevereiro de 2024,

RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados, para viajarem de Macapá-AP, sede de suas 
atividades funcionais, no período de 05 a 07 de março de 
2024, até o município de Oiapoque, para organizarem a 
realização do VI Conselho do Rio Oiapoque. 

NOME MATRÍCULA
Fabrício Penafort Gonçalves 0978966-9-01

Roger Marcos Simonel 0102904-5-01
Márcio Fran de Sousa Gonçalves 0980317-3-01

Rayanne da Silva Rodrigues 
Braga 0988698-2-01

Marcus Vinicius França Cavalcante 0980102-2-01

Macapá (AP), 04 de março de 2024
FABRÍCIO PENAFORT GONÇALVES
Secretário de Estado de Relações Internacionais e 
Comércio Exterior - Interino
<#E.G.B#47922#27#53743/>

Protocolo 47922
.

.  
Mobilização e Participação Popular

<#E.G.B#47854#27#53672>

PORTARIA Nº 012/2024-SEMPP.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE MOBILIZAÇÃO E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento do servidor JOÃO 
DE DEUS ALMEIDA DE ABREU - Gerente Geral do 
Projeto Gestão Social e Participação Popular, que irá se 
deslocar de suas atividades laborais Macapá/AP, para os 
municípios de Oiapoque, Calçoene, Pracuúba, Amapá e 
Tartarugalzinho, no período de 04 a 11 de março de 2024, 
a fim de participar das visitas prévias para estabelecer uma 
base sólida para o sucesso das conferências municipais 
LGBTQIA+ agendadas para o período de 20 de maio a 28 
de junho de 2024.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
DEJALMA ESPRITO SANTO FERREIRA TEIXEIRA
Secretário de Estado de Mobilização e Participação 
Popular
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Decreto nº 0053 de 05/01/2023
<#E.G.B#47854#28#53672/>

Protocolo 47854
.

.  
Secretaria da Pesca e Aquicultura

<#E.G.B#47939#28#53763>

PORTARIA N.º 008/2024-GAB/SEPAq/AP

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PESCA E 
AQUICULTURA DO AMAPÁ, no uso de suas atribuições 
conferidas por meio do Art. 123 da Constituição do Estado 
do Amapá e do Decreto nº 6833 de 31 de julho de 2023 e, 
considerando o OFÍCIO Nº 470101.0077.2978.0020/2024 
GAB - SEPAQ/AP,

RESOLVE:

Art.1º - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº. 007/2024 
- GAB/ SEPAq/AP, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Amapá, no dia 01/03/2024 - Edição 8114 - Pág. 25, 
em razão do cancelamento da viagem do Secretário de 
Estado da Pesca e Aquicultura à Brasília-DF.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

MACAPÁ-AP, 04 DE MARÇO  DE 2024.
FRANCISCO PAULO NOGUEIRA DE SOUZA
Secretário de Estado da Pesca e Aquicultura do Amapá
Decreto N° 6833/2023-GEA
<#E.G.B#47939#28#53763/>

Protocolo 47939
.

.  
Secretaria de Estado da Habitação

<#E.G.B#47841#28#53659>

PORTARIA Nº 04/2024 - SEHAB/GEA/AP

CRIA O GRUPO INSTITUCIONAL DO PODER PÚBLICO 
- GIPP, COM A FINALIDADE DE ASSEGURAR 
AS POLÍTICAS PÚBLICAS E AS CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE MORADIA PARA OS BENEFICIÁRIOS 
DO RESIDENCIAL MACAPABA - FASE 1 E 2 E DO 
RESIDENCIAL MIRACEMA - ETAPA I, II, III E IV.

A Secretaria de Estado da Habitação - SEHAB, no uso de 
suas atribuições legais, e considerando o que preconiza a 
Portaria nº 464, de 25 de julho de 2018 do Ministério das 
Cidades

RESOLVE:

Art. 1º Criar o Grupo Institucional do Poder Público - GIPP, 
com a finalidade de assegurar as políticas públicas e as 
condições adequadas de moradia para os Beneficiários 
do Residencial Macapaba - Fase 1 E 2 e do Residencial 
Miracema - Etapa I, II, III E IV.

Art. 2º Designar, conforme indicação dos órgãos do 
Governo do Estado do Amapá, os integrantes do Grupo 
Institucional do Poder Público - GIPP:

GLEICELEIA DOS SANTOS BARBOSA (SEHAB) 
- COORDENADORA;

MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS (SEHAB) 
- MEMBRO;
MAX DOUGLAS FREITAS YATACO (SEHAB) - MEMBRO;
MYLENA CRISTINE SANTOS FARIAS (SEHAB) 
- MEMBRO;
WANNY SABRINA BRITO CASTRO (SEHAB) - MEMBRO;
KAREN PRISCILA BRITO DA SILVA (SEHAB) - MEMBRO;
THIAGO VASCONCELOS AMANÁJAS (SEINF) 
- MEMBRO;
PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA GUIMARÃES (SEINF) 
- MEMBRO;
HELIO ALESSANDRO SILVA DE ARAÚJO (SEDEL) 
- MEMBRO;
RICARDO SOUSA DO NASCIMENTO (SEDEL) 
- MEMBRO;
FELIPE DIEGO DA PENHA SOUSA (SEDEL) - MEMBRO;
ELANE CRISTINA PAVÃO DE ARAÚJO (SEED) 
- MEMBRO;
AGNALDO FIGUEIRA DA ROCHA (SEED) - MEMBRO;
MARCELO CAMPOS DE ARAÚJO (SEJUSP) - MEMBRO;
ANDRESSA DE MIRANDA BAIA (SEJUSP) - MEMBRO;
ANNE KAROLINE OLIVEIRA DOS SANTOS (SETE) 
- MEMBRO;
SAMMYLLA PIRES GAMA ROCHA (SETE) - MEMBRO;
ROSA DALVA GONÇALVES DE OLIVEIRA (SECOM) 
- MEMBRO;
AMELLINE HURI BORGES DE QUEIROZ (SECOM) 
- MEMBRO;
ADRILENE CARVALHO DOS SANTOS (SEJUV) 
- MEMBRO;
JADSON RYAN DA SILVA GONÇALVES (SEJUV) 
- MEMBRO;
SIMONE MARIA DE JESUS (SECULT) - MEMBRO;
JOCIVALDO FRANÇA RAMOS (SECULT) - MEMBRO;
MARIA DO SOCORRO SANDIM GÓES (SDC) 
- MEMBRO;
GABRIEL MELO GOUVEIA (SDC) - MEMBRO;
JACIARA MAGALHÃES TEIXEIRA DA SILVA (SEAS) 
- MEMBRO;
ANNY SUELEM VIEIRA TANGO (SEAS) - MEMBRO;
RAFAEL VICTOR FERREIRA CORREA (SEPM) 
- MEMBRO;
KELLEN CRISTINA SANTOS DA COSTA (SEPM) 
- MEMBRO;
AMANDA SARAH SANTOS DOS SANTOS (SESA) 
- MEMBRO.

Art. 3º. A atribuição é feita sem prejuízo de demais 
atribuições da função, não fazendo jus a qualquer 
gratificação ou vantagem adicional.

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#47841#28#53659/>

Protocolo 47841
<#E.G.B#47842#28#53660>
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PORTARIA Nº 05/2024 - SEHAB/GEA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e pelo Decreto n° 0209, 
de 13 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar o princípio da legalidade previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a criação da Secretaria de Estado da 
Habitação - SEHAB, pela Lei Complementar nº 148/2023;

CONSIDERANDO que na criação desta Secretaria não 
foi prevista a unidade de Transporte, imprescindível para 
a execução dos trabalhos técnicos externos deste órgão;

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor MELQUIZEDEQUE DE 
SOUZA BRABO - Gerente Intermediário do Projeto 
Conviver, Matrícula Nº 098056-0-01, Código CDS-2, da 
SEHAB, para atuar cumulativamente como Chefe do 
setor de Transportes.

Art. 2°. Cabe ao responsável pelo setor de Transportes, 
além de outras funções a ele designadas:

I- coordenar as atividades dos motoristas, garantindo que 
os veículos sejam operados de forma eficiente e segura, 
além de supervisionar a manutenção da frota;
II- elaborar escalas de trabalho, acompanhar o 
cumprimento de rotas e horários, e garantir que os 
motoristas estejam em conformidade com as políticas e 
regulamentos de trânsito e segurança;
III- lidar com questões administrativas relacionadas aos 
motoristas, como folgas, treinamento e avaliações de 
desempenho.

Art. 3°. O setor de Transportes desta SEHAB será 
composto pelos seguintes servidores:

- MELQUIZEDEQUE DE SOUZA BRABO - CHEFE/
MOTORISTA;
- DANIEL DOS SANTOS MELO - MOTORISTA;
- REINALDO MORAIS DA SILVA - MOTORISTA.

Parágrafo Único. O setor de Transportes estará 
diretamente ligado ao Gabinete desta SEHAB.

Art. 4º. A atribuição é feita sem prejuízo de demais 
atribuições da função, não fazendo jus a qualquer 
gratificação ou vantagem adicional.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS

Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#47842#29#53660/>

Protocolo 47842
<#E.G.B#47843#29#53661>

PORTARIA Nº 06/2024 - SEHAB/GEA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e pelo Decreto n° 0209, 
de 13 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar o princípio da legalidade previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a criação da Secretaria de Estado da 
Habitação - SEHAB, pela Lei Complementar nº 148/2023;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 464, DE 25 DE 
JULHO DE 2018 do Ministério das Cidades que dispõe 
sobre o Trabalho Social nos Programas e Ações deste 
Ministério, incluindo os empreendimentos executados no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, 
em todas as suas modalidades;

CONSIDERANDO que na criação desta Secretaria não 
foi prevista a unidade de atendimento social dentro 
dos Residenciais, imprescindível para a organização e 
funcionamento dos Conjuntos Habitacionais;

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 5640 DE 15 DE 
JUNHO DE 2023 que transfere a Coordenadoria de 
Habitação da Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINF para a estrutura administrativa desta SEHAB, 
ficando subordinada a esta, bem como transferida todas 
as responsabilidades e os serviços prestados pela mesma;

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir o Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Macapaba Fase 1 e Fase 2, que terá como objetivo o 
atendimento, acolhimento e assistência à população que 
reside neste Residencial, além de planejar e executar 
trabalhos técnicos sociais.

Art. 2°. Designar a servidora GLEICILEIA DOS SANTOS 
BARBOSA - Assistente Social do Núcleo de Apoio a 
Projetos Técnicos Sociais - NAPTS, GSS/01, para atuar 
cumulativamente como COORDENADORA do Plantão 
Social do Conjunto Habitacional Macapaba Fase 1 e Fase 2.

Art. 3°. O Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Macapaba Fase 1 e Fase 2 será composto pelos servidores 
desta SEHAB (coordenadora GLEICILEIA DOS SANTOS 
BARBOSA e técnicos auxiliares).

Parágrafo Único. O Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Macapaba Fase 1 e Fase 2 estará diretamente ligado ao 
Gabinete desta SEHAB.

Art. 4º. A atribuição dos servidores que compõem o 
Plantão Social do Conjunto Habitacional Macapaba Fase 
1 e Fase 2 é feita sem prejuízo de demais atribuições de 
suas funções, não fazendo jus a qualquer gratificação ou 
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vantagem adicional.

Art. 5°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#47843#30#53661/>

Protocolo 47843
<#E.G.B#47844#30#53662>

PORTARIA Nº 07/2024 - SEHAB/GEA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e pelo Decreto n° 0209, 
de 13 de janeiro de 2023;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve 
observar o princípio da legalidade previsto no art. 37 da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO a criação da Secretaria de Estado da 
Habitação - SEHAB, pela Lei Complementar nº 148/2023;

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº 464, DE 25 DE 
JULHO DE 2018 do Ministério das Cidades que dispõe 
sobre o Trabalho Social nos Programas e Ações deste 
Ministério, incluindo os empreendimentos executados no 
âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, 
em todas as suas modalidades;

CONSIDERANDO que na criação desta Secretaria não 
foi prevista a unidade de atendimento social dentro 
dos Residenciais, imprescindível para a organização e 
funcionamento dos Conjuntos Habitacionais;

CONSIDERANDO o DECRETO Nº 5640 DE 15 DE 
JUNHO DE 2023 que transfere a Coordenadoria de 
Habitação da Secretaria de Estado de Infraestrutura - 
SEINF para a estrutura administrativa desta SEHAB, 
ficando subordinada a esta, bem como transferida todas 
as responsabilidades e os serviços prestados pela mesma;

RESOLVE:

Art. 1°. Instituir o Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Miracema Etapa I, II, III e IV, que terá como objetivo o 
atendimento, acolhimento e assistência à população que 
reside neste Residencial, além de planejar e executar 
trabalhos técnicos sociais.

Art. 2°. Designar a servidora WANNY SABRINA 
BRITO CASTRO - Gerente Geral do “Projeto Conviver”, 
Código CDS-3, da SEHAB, para atuar cumulativamente 
como COORDENADORA do Plantão Social do Conjunto 
Habitacional Miracema Etapa I e II.

Art. 3º. Designar a servidora MYLENA DA CRUZ 
SOUSA LIMA - Assistente Social do Núcleo de Apoio a 
Projetos Técnicos Sociais - NAPTS, GSS/01, para atuar 
cumulativamente como COORDENADORA do Plantão 

Social do Conjunto Habitacional Miracema Etapa III e IV.

Art. 4°. O Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Miracema Etapa I, II, III e IV será composto pelos servidores 
desta SEHAB (coordenadoras e técnicos auxiliares).

Parágrafo Único. O Plantão Social do Conjunto Habitacional 
Miracema Etapa I, II, III e IV estará diretamente ligado ao 
Gabinete desta SEHAB.

Art. 5º. A atribuição dos servidores que compõem o 
Plantão Social do Conjunto Habitacional Miracema Etapa 
I, II, III e IV é feita sem prejuízo de demais atribuições de 
suas funções, não fazendo jus a qualquer gratificação ou 
vantagem adicional.

Art. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#47844#30#53662/>

Protocolo 47844
<#E.G.B#47904#30#53724>

PORTARIA Nº 08/2024 - SEHAB/GEA/AP

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 123 da 
Constituição do Estado do Amapá e pelo Decreto n° 0209, 
de 13 de janeiro de 2023 e;

CONSIDERANDO o Decreto nº 4278 de 16 de novembro 
de 2021 que regulamenta e disciplina a concessão de 
férias aos servidores públicos civis da Administração 
Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Poder 
Executivo do
Estado do Amapá, prevista nos art. 90 e seguintes, da Lei 
nº 0066 de 03 de maio de 1993.

RESOLVE:

Art. 1º. CONCEDER férias ao servidor MAX DOUGLAS 
FREITAS YATACO, ocupante de cargo em comissão de 
Secretário Adjunto, matrícula nº 0978689-9-01, lotado 
no GABINETE da Secretaria de Estado da Habitação - 
SEHAB, referente ao exercício de 2023/2024, para o 
período de 01/03/2024 a 30/03/2024.

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS
Secretária de Estado da Habitação
<#E.G.B#47904#30#53724/>

Protocolo 47904
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EDITAL Nº 11/2024 – SEHAB/GEA/AP

O Governo do Estado do Amapá, por meio da Secretaria de Estado da Habitação - SEHAB, no uso 
de suas atribuições legais, torna pública a RELAÇÃO DOS CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS do 
Programa de Aceleração do Crescimento - PAC e Fundo Nacional de Habitação e Interesse Social 
– FNHIS para o RESIDENCIAL VILA DOS OLIVEIRAS, pois NÃO COMPARECERAM PARA 
ATUALIZAÇÃO DOCUMENTAL NAS CHAMADAS PÚBLICAS.

1. DA CONTINUIDADE DO PROCESSO DO RESIDENCIAL VILA DOS OLIVEIRAS 

O presente processo estava sendo realizado pela Secretaria de Estado da Infraestrutura - SEINF, 
por meio do EDITAL de Nº 05/2022-COOHA/SEINF/GEA, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Amapá - DOE, no dia 22 de dezembro de 2022. Em razão da criação da Secretaria de Estado da 
Habitação - SEHAB, pela Lei Complementar nº 148/2023, toda a política de Habitação de 
Interesse Social - HIS no âmbito do Estado do Amapá passou a ser coordenada pelo respectivo 
órgão. 

Neste sentido, instituiu-se, no âmbito da Secretaria de Estado da Habitação - SEHAB, a Comissão 
de Acompanhamento e Verificação da Seleção dos Candidatos do Programa de Aceleração do 
Crescimento - PAC e Fundo Nacional de Habitação e Interesse Social - FNHIS, para o Residencial 
Vila dos Oliveiras, através da PORTARIA Nº 17 – SEHAB/GEA/AP, postada no Diário Oficial do 
Estado – DOE Nº 8.002 de 15 de setembro de 2023, para dar continuidade a este processo.

Cumpre informar que o Governo do Estado do Amapá, por meio da Secretaria de Estado da 
Habitação - SEHAB, publicou o EDITAL Nº 01/2024, EDITAL Nº 02/2024, EDITAL Nº 04/2024, 
EDITAL Nº 06/2024 e o EDITAL Nº 10/2024 solicitando o comparecimento nesta SEHAB dos 
candidatos ao Residencial Vila dos Oliveiras para atualização documental, tendo em vista a 
necessidade de análise atualizada por esta SEHAB. 

2. DA DESCLASSIFICAÇÃO DO PROCESSO DO RESIDENCIAL VILA DOS OLIVEIRAS 

Os candidatos listados no ANEXO I deste Edital estão DESCLASSIFICADOS do Programa de 
Aceleração do Crescimento - PAC e Fundo Nacional de Habitação e Interesse Social - FNHIS, para 
o Residencial Vila dos Oliveiras, tendo em vista que não compareceram nas chamadas públicas 
para atualização documental.

Esta DESCLASSIFICAÇÃO se justifica conforme disposição do inciso III do EDITAL Nº 10/2024 - 
SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP, publicado no Diário Oficial do Estado 
Nº 8.112, no dia 28 de fevereiro de 2024.

Vale ressaltar que foram publicadas 5 (quatro) chamadas públicas no Diário Oficial do Estado, 
sendo: 

EDITAL Nº 01/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP – DIA 04 
DE JANEIRO DE 2024 (DOE Nº 8.074); 

EDITAL Nº 02/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP – DIA 10 
DE JANEIRO DE 2024 (DOE Nº 8.078); 

EDITAL Nº 04/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP – DIA 23 
DE JANEIRO DE 2024 (DOE Nº 8.087); 

EDITAL Nº 06/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP – DIA 22 
DE FEVEREIRO DE 2024 (DOE Nº 8.108); 
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EDITAL Nº 10/2024 - SECRETARIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO - SEHAB/GEA/AP – DIA 28 
DE FEVEREIRO DE 2024 (DOE Nº 8.112). 

3. DISPOSIÇÕES FINAIS 

Todas as informações serão amplamente divulgadas no Diário Oficial do Estado do Amapá 
(https://diofe.portal.ap.gov.br/) e fixado na sede da SEHAB. 

MACAPÁ-AP, 04 DE MARÇO DE 2024. 
MONICA CRISTINA DA SILVA DIAS 
SECRETÁRIA DE ESTADO DA HABITAÇÃO 

ANEXO I

RELAÇÃO DOS CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS DO PROGRAMA DE ACELERAÇÃO DO 
CRESCIMENTO – PAC E FUNDO NACIONAL DE HABITAÇÃO E INTERESSE SOCIAL – FNHIS PARA O 

RESIDENCIAL VILA DOS OLIVEIRAS
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Protocolo 47951
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.    
Agência Amapá

<#E.G.B#47926#34#53748>

PORTARIA Nº 022/2024-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeado pelo Decreto nº 0355 de 
20 de janeiro de 2023, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - 
Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO Nº 0018.0130.1112.0003/2024 - NUADM/
AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor JURANDIL DOS SANTOS 
JUAREZ, Diretor Presidente da AGÊNCIA AMAPÁ, 
para viajar da sede de suas atribuições, Macapá-AP, 
até o Município de Oiapoque/AP, no período de 05 a 07 
de março de 2024, com o objetivo de Participar da 6ª 
Reunião do Conselho do Rio Oiapoque a ser realizada na 
Companhia Especial de Fronteira/Clevelândia do Norte.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e 
cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 01 de março de 2024.
JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ
Diretor-Presidente da Agência Amapá
<#E.G.B#47926#34#53748/>

Protocolo 47926
<#E.G.B#47927#34#53749>

PORTARIA Nº 023/2024-AGÊNCIA AMAPÁ

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, nomeado pelo Decreto nº 0355 de 
20 de janeiro de 2023, no uso das suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da Agência Amapá - 
Decreto nº 4407/2016, tendo em vista o que consta no 
PROCESSO Nº 0018.0130.1112.0003/2024 - NUADM/
AGEAMAPA.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o servidor ARY DA SILVEIRA BARROS, 
Gerente Geral de Articulação Institucional, para conduzir 
o VEÍCULO OFICIAL NISSAN FRONTIER ATK X4, COR 
BRANCA, PLACA SAL0C53, que transportará técnicos 
desta Agência Amapá, até o Município de Oiapoque/AP, 
em cumprimento as Portarias nº 022/2024-AGENCIA 
AMAPÁ, no período de 05 a 07 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e 
cumpra-se.

GABINETE DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA 
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO DO AMAPÁ - 
AGÊNCIA AMAPÁ, em Macapá-AP, 01 de março de 2024.

JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ
Diretor-Presidente da Agência Amapá
<#E.G.B#47927#34#53749/>

Protocolo 47927
.

.  
SIAC -  Super Fácil

<#E.G.B#47778#34#53585>

SISTEMA INTEGRADO DE ATENDIMENTO AO 
CIDADÃO

SIAC - SUPER FÁCIL

PORTARIA Nº11/2024-SIAC

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão/SIAC, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto nº 0020/2023, de 02 de janeiro 
de 2023.

RESOLVE:       

Art.1º Nomear os servidores abaixo relacionadas, para 
atuar como Fiscais do CONTRATO Nº 002/2024 -SIAC 
celebrado com a Empresa L. C DE SOUZA - ME, tem por 
objeto Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (BOTIJAS 
DE GAS COMPLETO, E RECARGA), visando atender as 
necessidades do Sistema Integrado De Atendimento Ao 
Cidadão-SIAC.

- Titular: Dausdeni Cosme de Souza dos Santos - Unidade 
de Materiais e Patrimônio, servidor efetivo pertencente ao 
quadro do Estado do Amapá.

- Suplente:  Marlos Silva Oliveira- gerente da Unidade de 
Materiais e Patrimônio- SIAC/Super Fácil - pertencente ao 
Quadro de cargos comissionados do Governo do Estado 
do Amapá.

Art. 2º A presente Portaria entra em vigor de acordo com 
o prazo de vigência estabelecido no contrato ou conforme 
determinação da Administração.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Diretora Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão.
Macapá-AP, 04 de março de 2024.
RENATA APOSTOLO SANTANA
Diretora Geral SIAC/Super Fácil
Decreto de no 0020/2023-GEA
<#E.G.B#47778#34#53585/>

Protocolo 47778
<#E.G.B#47918#34#53739>

SIAC - SUPER FÁCIL

PORTARIA N° 012/2024-SIAC/SUPER FÁCIL

Concede férias anuais a servidores atuantes em 
âmbito do Sistema Integrado de Atendimento ao 
Cidadão/Super Fácil.

A Diretora Geral do Sistema Integrado de Atendimento 
ao Cidadão/SIAC, no uso das atribuições que lhe foram 
conferidas pelo Decreto nº 0020/2023 de 02 de janeiro de 
2023 e,

CONSIDERANDO que a Escala Anual de Férias é 
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elaborada pela Unidade de Pessoal/NAF, com base 
nas informações encaminhadas das diversas Unidade 
deste SIAC/Super Fácil, nos termos do Art.9º do decreto 
Estadual nº.4278 de 16 de novembro de 2021, publicado 
no DOE nº.7544,

CONSIDERANDO a necessidade de publicação mensal 
da relação de férias de servidores, nos termos do Art.13 
do decreto Estadual nº.4278 de 16 de novembro de 2021, 
publicado no DOE nº.7544,

RESOLVE:
  
Art. 1º - Conceder férias anuais aos servidores abaixo 
relacionados, no mês de março/2024.

Servidor Exercício
Usufruto

Inicio Fim
ABEL BARBOSA SANCHES 2024 07.03.2024 05.04.2024

CARMEM SILVIA DO 
NASCIMENTO OLIVEIRA 2024 04.03.2024 02.04.2024

DANTE DANTAS LIMA 2024 04.03.2024 02.04.2024
DIANE MARIA BARBOSA 

NOVAES 2024 01.03.2024 30.03.2024

ELANY DO SOCORRO 
PEREIRA DA SILVA 

PACHECO
2024 11.03.2024 25.03.2024

ELWYN CORDOVIL DE 
ARAUJO 2024 01.03.2024 30.03.2024

GRACIANE BRAZÃO 
OLIVEIRA 2024 01.03.2024 30.03.2024

IVONE BATISTA DA SILVA 2024 01.03.2024 30.03.2024
JAMAIRA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA 2024 04.03.2024 02.04.2024

JESUS BARBOSA DA SILVA 2024 13.03.2024 27.03.2024
JOSE DA SILVA REGIO 2024 05.03.2024 03.04.2024

JOSE NAZARENO 
RODRIGUES JUNIOR 2024 01.03.2024 30.03.2024

LUIZ ANTONIO GEMAQUE 
COIMBRA 2024 04.03.2024 02.04.2024

MARIA BERNADETTE DE 
BRITO CAMPOS 2024 01.03.2024 30.03.2024

MARIA DE LOURDES DOS 
SANTOS TRINDADE 2024 04.03..2024 02.04.2024

MARIA DE LOURDES 
RAIOL DA SILVEIRA 2024 04.03.2024 02.04.2024

MARIA SOCORRO SILVA 
DE SOUZA 2024 04.03.2024 02.04.2024

MILSON NEY MARTINS 
ALVES 2024 04.03.2024 02.04.2024

MILTON MORAES 
MARQUES 2024 05.03.2024 03.04.2024

ODINEIA ALVES GOMES 2024 01.03.2024 30.03.2024
RAIMUNDO EVAN SANTOS 

DA SILVA 2024 04.03.2024 18.03.2024

ROZILDA PEREIRA 
FERREIRA 2024 01.03.2024 30.03.2024

SILVANETE CARNEIRO DE 
ALMEIDA 2024 01.03.2024 30.03.2024

SIMONE CLAUDIA 
WALDECK DE SOUZA 2024 04.03.2024 02.04.2024

TEREZA CRISTINA DE 
OLIVEIRA PICANCO 

QUEIROZ
2024 04.03.2024 02.04.2024

WALDINEY BARBOSA 
TELES 2024 01.03.2024 30.03.2024

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrato.

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

Gabinete da Diretora Geral do Sistema Integrado de 
Atendimento ao Cidadão.
Macapá-AP, 04 de março de 2024.
Renata Apóstolo Santana
Diretora Geral-SIAC/SUPERFACIL
Decreto nº 0020/2023

Protocolo 47918
.

.  
Instituto de Administração Penitenciária 
do Amapá

<#E.G.B#47862#35#53680>

PORTARIA Nº 074 DE 1º DE MARÇO DE 2024 - IAPEN

Dispõe sobre a criação de comissão para elaboração 
do Procedimento Operacional Padrão-POP da 
Coordenadoria da Penitenciária Feminina do Instituto 
de Administração Penitenciária do Amapá - COPEF/
IAPEN.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE 
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ - IAPEN/AP, Luiz Carlos Gomes Júnior, usando 
das atribuições legais conferidas pelo Decreto nº 1722 de 
09 de março de 2023;

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os 
procedimentos operacionais desenvolvidos no âmbito 
da Coordenadoria da Penitenciária Feminina - COPEF/
IAPEN;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que 
regem a Administração Pública, nos termos do art. 37, 
caput, da Constituição Federal.

RESOLVE:

Art. 1º Instituir comissão para elaboração de Procedimento 
Operacional Padrão-POP da Coordenadoria da 
Penitenciária Feminina do Instituto de Administração 
Penitenciária do Amapá - COPEF/IAPEN.

Parágrafo único. A Comissão será composta por 
presidente e membros servidores efetivos do Instituto de 
Administração Penitenciária do Amapá.

Art. 2º Designar para Presidência da Comissão para 
elaboração do Procedimento Operacional Padrão da 
COPEF e seus membros os seguintes servidores:

I. Presidente: SIMONE DE OLIVEIRA DOS SANTOS;
II. Membro: VALENA CRISTINA CORREA DO 
NASCIMENTO;
III. Membro: IZAIAS SERRÃO RIBEIRO;
IV. Membro: JULIANA TAVARES DE SOUZA;
V. Membro: ELIANE GOMES TRINDADE.

§ 1º Fica estipulado o período de 30 (trinta) dias para 
conclusão dos trabalhos, podendo o prazo ser prorrogado 
pelo Diretor-Presidente do IAPEN, mediante requerimento 
da comissão.

§ 2º As reuniões ocorrerão no Espaço Arte, situado na 
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Coordenadoria da Penitenciária Feminina, mediante 
prévio agendamento pelos membros da comissão, sendo 
imprescindível a presença de todos os convocados, salvo 
motivo devidamente justificado.

Parágrafo único. Os serviços realizados pela Comissão 
não serão remunerados nem suscetíveis a posterior 
dispensa.

Art. 3º A Comissão terá acesso a qualquer documento 
necessário para a consecução dos serviços, desde que 
não sejam sigilosos, bem como poderá requisitar cópias e 
relatórios a qualquer servidor, sobretudo aos responsáveis 
pelas Unidades, Coordenadorias, Casa de Albergado e a 
Escola de Administração Penitenciária, os quais deverão 
responder às referidas requisições em prazo razoável a 
ser estipulado pela Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 1ª de março de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 1722/2023 - GEA
<#E.G.B#47862#36#53680/>

Protocolo 47862
<#E.G.B#47877#36#53696>

PORTARIA Nº 073 DE 01 DE MARÇO DE 2024.

O Diretor do Instituto de Administração Penitenciária 
do Estado do Amapá, Dr. Luiz Carlos Gomes Junior, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº. 1722/2023-GEA e

CONSIDERANDO a existência do Contrato nº 
003/2024-IAPEN para a Aquisição de VENTILADORES 
DE PAREDE para aparelhamento das unidades de 
segurança e de apoio ao reeducando do Instituto de 
Administração Penitenciária do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO o imperativo legal (artigo 117 da Lei 
nº. 14.133/21) para que seja designado Servidor para, 
acompanhar e fiscalizar a entrega de produtos e a 
execução de serviços prestados à Administração Pública;

RESOLVE:

Artigo 1º. Designar o servidor abaixo como fiscal do 
Contrato Nº 003/2024-IAPEN, firmado com a empresa BT 
COMERCIO INTELIGENTE LTDA inscrita sob o CNPJ nº 
45.329.312/0001-81, anotando em registro próprio toda 
as ocorrências relacionadas ao fornecimento e orientando 
no que for necessário.

NOME DO SERVIDOR: FUNÇÃO/CARGO

• PEDRO DE SOUSA DUARTE: Policial Penal/Chefe da 
UNAM;

• EVAN DOS SANTOS TOLOSA: Chefe da UNAD/
IAPEN.

1. Acompanhar a entrega do objeto pela contratada;

2. Certificar notas fiscais da contratada;
3. Encaminhar notas fiscais à GECON/IAPEN;
4. Notificar e informar em relatório, se for o caso, a 
Contratada, se observar alguma intercorrência na entrega 
ou ainda qualquer defeito no objeto do Contrato;
5. Receber provisoriamente e definitivamente o objeto.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá-AP, 01 de março de 2024.
LUIZ CARLOS GOMES JÚNIOR
Diretor-Presidente do IAPEN
Decreto nº 1722/2023-GEA
<#E.G.B#47877#36#53696/>

Protocolo 47877
.

.  
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#47881#36#53700>

PORTARIA N° 0159/2024 - DETRAN/AP, DE 04 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos da Resolução 
nº 807, de 15 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n° 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo agente financeiro ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIO RCI BRASIL LTDA, CNPJ: 
73.230.674/0001-56, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido no Processo n° 
0053.0649.2804.0128/2024

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR ADMINISTRADORA 
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DE CONSORCIO RCI BRASIL LTDA, CNPJ: 
73.230.674/0001-56, com endereço na AL EUROPA 
(POLO EMPRESARIAL), 150, TAMBORE, SANTANA 
DE PARNAIBA-SP, CEP: 06.543-325, no exercício de 
suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º O presente recadastramento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses a contar do dia 28/03/2024 
a 28/03/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#47881#37#53700/>

Protocolo 47881
<#E.G.B#47882#37#53701>

PORTARIA N° 0160/2024 - DETRAN/AP, DE 04 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos da Resolução 
nº 807, de 15 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n° 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo agente financeiro SANTANDER 
LEASING S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, CNPJ: 
47.193.149/0001-06, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido no Processo n° 
0053.0649.2804.0127/2024

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR SANTANDER LEASING 

S.A. ARRENDAMENTO MERCANTIL, CNPJ: 
47.193.149/0001-06, com endereço na R AMADOR 
BUENO 474, BLOCO C 1 ANDAR, SANTO AMARO, 
SAO PAULO-SP, CEP:04.752-901, no exercício de suas 
atividades no âmbito do Departamento de Trânsito do 
Estado do Amapá.

Art. 2º O presente recadastramento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses a contar do dia 03/04/2024 
a 03/04/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#47882#37#53701/>

Protocolo 47882
<#E.G.B#47884#37#53703>

PORTARIA N° 0161/2024 - DETRAN/AP, DE 04 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos da Resolução 
nº 807, de 15 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n° 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo agente financeiro ADMINISTRADORA 
DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ: 
45.441.789/0001-54, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido no Processo n° 
0053.0649.2804.0124/2024

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR ADMINISTRADORA DE 



38 de 47

Segunda-Feira, 04 de Março de 2024• Nº 8.115DIÁRIO OFICIAL
CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ: 
45.441.789/0001-54, com endereço na AV SENADOR 
ROBERTO SIMONSEN, 304, SANTO ANTONIO, SAO 
CAETANO DO SUL-SP, CEP: 09.530-401, no exercício 
de suas atividades no âmbito do Departamento de Trânsito 
do Estado do Amapá.

Art. 2º O presente recadastramento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses a contar do dia 23/04/2024 
a 23/04/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#47884#38#53703/>

Protocolo 47884
<#E.G.B#47885#38#53704>

PORTARIA N° 0162/2024 - DETRAN/AP, DE 04 DE 
MARÇO DE 2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições legais, conferidas pelo Decreto nº 0591de 30 
de janeiro de 2023 e Decreto nº 5.237 de 30 de dezembro 
de 2010 que cria o Estatuto do DETRAN-AP;

CONSIDERANDO o advento da Lei Estadual n° 1.453, de 
11 de fevereiro de 2010, que transformou o DETRAN-AP 
em Autarquia e suas alterações.

CONSIDERANDO os incisos III e X do Art.22 da Lei nº 
9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB;

CONSIDERANDO tendo em vista os termos da Resolução 
nº 807, de 15 de dezembro de 2020, do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN;

CONSIDERANDO, a necessidade de ampliar a 
segurança dos proprietários de veículos, que celebram 
financiamentos contraídos com alienação, penhor, 
arrendamento e reserva, com vistas ao registro desses 
contratos;

CONSIDERANDO, os termos da Portaria n° 
732/2014-DETRAN/AP, a qual regulamenta o registro, 
Cadastramento e Renovação anual de Agentes 
Financeiros, para efeito de inclusão e/ou exclusão de 
gravames no Sistema Nacional de Gravames - SNG, 
bem como do registro de Contrato de veículos, junto ao 
DETRAN/AP;

CONSIDERANDO, por derradeiro que a documentação 
apresentada pelo agente financeiro EMBRACON 
ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA, CNPJ: 
58.113.812/0001-23, atende às exigências contidas na 
Portaria epigrafada, conforme o contido no Processo n° 
0053.0649.2804.0116/2024

RESOLVE:

Art. 1º RECADASTRAR EMBRACON ADMINISTRADORA 

DE CONSORCIO LTDA, CNPJ: 58.113.812/0001-23, 
com endereço na AL EUROPA (POLO EMPRESARIAL), 
150, TAMBORE, SANTANA DE PARNAIBA-SP, CEP: 
06.543-325, no exercício de suas atividades no âmbito do 
Departamento de Trânsito do Estado do Amapá.

Art. 2º O presente recadastramento terá vigência pelo 
período de 12 (doze) meses a contar do dia 03/04/2024 
a 03/04/2025.

Cumpra-se, registre-se e publique-se.

CAP PM RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto n° 0591 de 30 de janeiro de 2023
<#E.G.B#47885#38#53704/>

Protocolo 47885
<#E.G.B#47889#38#53709>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 002/2024 - DETRAN/
AP x TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO

DE TINTAS LTDA

OBJETO DO CONTRATO O presente Contrato 
tem por objeto a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL, A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ- DETRAN/AP. 
PROCESSO: 0053.0585.2341.0002/2022/SIGA Nº 00008/
DETRAN/2022. CONTRATANTE: Departamento Estadual 
de Trânsito do Amapá, CNPJ n° 11.633.713/0001-09. 
CONTRATADA: TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE TINTAS LTDA, CNPJ: 17.592.525/0001-66. VALOR: 
R$376.999,95 (trezentos e setenta e seis mil novecentos 
e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
deste Contrato correrão por conta da seguinte Dotação 
Orçamentária/ADI 024/2024: Fonte 753 (RECURSOS 
PROVENIENTES DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES 
E PREÇOS PÚBLICOS); Ação 2366 (REALIZAR A 
SINALIZAÇÃO VERTICAL); Programa de Trabalho 1.33
203.26.782.0064.2366.753.3.3.90.30.160000; Natureza 
de Despesa 33.90.30 (MATERIAL DE CONSUMO); ADI 
025/2024: Fonte 753 (RECURSOS PROVENIENTES 
DE TAXAS, CONTRIBUIÇÕES E PREÇOS PÚBLICOS); 
Ação 2365 (REALIZAR A SINALIZAÇÃO HORIZONTAL); 
Programa de Trabalho 1.33203.26.782.0064.2365.7
53.3.3.90.30.160000; Natureza de Despesa 33.90.30 
(MATERIAL DE CONSUMO), e Nota de Empenho 
nº 2024NE00049, de 23/02/2024, no valor de R$ 
351.319,00 (trezentos e cinquenta e um mil e trezentos e 
dezenove reais), Nota de Empenho nº 2024NE00050, de 
23/02/2024, no valor de R$ 25.680,95 (vinte e cinco mil 
e seiscentos e oitenta reais e noventa e cinco centavos) 
para sua devida execução. VIGÊNCIA:  O prazo de 
vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, com 
início na data de assinatura, de 29/02/2024 à término no 
dia 29/02/2025. FUNDAMENTO LEGAL: Este Contrato é 
firmado em observância as disposições contidas no art. 
37, inciso XXI da Constituição Federal do Brasil de 1988; 
Lei nº 10.520/2002; Lei Complementar nº147/2014; Lei 
Complementar Estadual nº 108/2018; Decreto Federal nº 
8.538/2015 e, subsidiariamente, no que couber pela Lei nº 
8.666/1993 e Lei nº 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas 
legislações correlatas e demais exigências estabelecidas 
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no Edital do Pregão Eletrônico nº 193/2023-CLC/
PGE e seus anexos, constantes no Processo SIGA nº 
00008/DETRAN/2022. DATA DA ASSINATURA: 29 
de Fevereiro de 2024. ASSINATURA: assinam pelo 
Contratante: o Sr. RORINALDO DA SILVA GONÇALVES 
- Diretor Presidente do DETRAN/AP e pela Contratada: 
o Sr. SAMIR REINADO FERRÃO - Representante Legal 
da Empresa TINPAVI INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
TINTAS LTDA.

Macapá-AP, 29 de Fevereiro de 2024.
RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor - Presidente
Decreto n°0591/2023
<#E.G.B#47889#39#53709/>

Protocolo 47889
<#E.G.B#47879#39#53698>

JULGAMENTO DE PARECER DE RECURSO EM 
2ª INSTÂNCIA, DE PENALIDADE APLICADA DE 

SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR - SDD

1) Processo nº. 0053.1045.4885.0043/2024
Recorrente: Iran Batista Gomes
Assunto: Recurso interposto pelo recorrente contra 
decisão da 2ª turma da JARI/DETRAN-AP.
Conselheiro Relator: Geison Castro dos Santos

Decisão: Após a apresentação do PARECER Nº. 
4885.0043/2024-CETRAN-AP, este foi aprovado na 
sessão ordinária nº. 005/2024, decidindo os conselheiros 
do CETRAN-AP pelo INDEFERIMENTO do recurso, 
mantendo-se a decisão proferida pela 2ª turma da JARI/
DETRAN-AP e a manutenção da penalidade imposta.

A presente decisão encerra a instância administrativa de 
julgamento de recursos contra a penalidade de suspensão 
do direito de dirigir, conforme o artigo 290 do CTB.

Cópia integral do parecer poderá ser solicitada por meio 
de requerimento do condutor devidamente identificado, 
junto ao protocolo do DETRAN-AP.                   

Gilberto Luiz Mendes Reis
Agente de Polícia Civil
Secretário Executivo/CETRAN-AP
<#E.G.B#47879#39#53698/>

Protocolo 47879
<#E.G.B#47891#39#53710>

ATA DA 1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO 
CONSELHO FISCAL DO DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO DO AMAPÁ - DETRAN/AP

Aos vinte e dois dias de fevereiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro, na sala de reuniões do Departamento 
Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, situado na 
Rua Tancredo Neves, nº 217, bairro São Lázaro, Macapá/
AP, às dez horas e trinta minutos, de forma presencial, 
reuniram-se os convocados para tratarem da seguinte 
ordem do dia: 1. Debate acerca dos últimos ajustes para 
a confecção do parecer sobre o exercício financeiro de 
2022; 2. Solicitação de novos documentos; 3. Debate 
sobre o exercício financeiro de 2023. Por início, cumpre 
retificar o número da sessão em questão, posto que 
em decorrência do ano novo, permaneceu a contagem 
progressiva, no entanto, onde lê-se: convocação para 

a 5ª sessão ordinária de 2024, através dos ofícios 
nº OFÍCIO Nº 200205.0076.3641.0003/2024 CF e nº 
OFÍCIO Nº 200205.0076.3641.0004/2024 CF, em sessão 
foi retificado e deverá ser lido como: convocação para a 
1ª sessão extraordinária do conselho fiscal. Iniciando os 
trabalhos, compareceram para a 1ª sessão extraordinária 
do conselho fiscal, os membros titulares e suplente 
das seguintes entidades subscritas: Representante do 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapá (DETRAN) 
e presidente do Conselho Fiscal, o Sr. LUIZ HENRIQUE 
MORAES DUARTE; Representante da Controladoria 
Geral do Estado (CGE), a Sra. VERA DE NAZARÉ 
FERREIRA DINIZ; Representante da Secretaria De 
Infraestrutura do Estado (SEINF), o Sr. ADAILSON 
OLIVEIRA BARTOLOMEU - Membro suplente. Aberta 
a sessão, a representante da CGE realizou alguns 
apontamentos acerca de inconsistências nos relatórios do 
exercício de 2022, no que tange à análises econômicas 
e financeiras. O sr. Luiz solicitou a presença das 
responsáveis pela parte contábil e de controle interno na 
próxima sessão, para participarem dos debates e requereu 
os balanços e balancetes financeiros do exercício de 2023 
para apresentação em próxima sessão. Sra. Vera solicitou 
cópia do Relatório de Gestão do ano de 2023 a ser 
apresentado posteriormente, e informou a necessidade de 
criação de um documento tipo check - list para que o setor 
contábil possa seguir a título de orientação. O presidente 
do conselho fiscal informou que irá apresentar na próxima 
sessão, uma análise dos contratos desta Autarquia e sua 
economicidade, que inclusive solicitará lista dos contratos 
ao setor responsável. Por fim, a Sra. Vera reiterou a 
necessidade de criação do regimento interno do Conselho 
Fiscal e o Sr. Luiz ratificou a importância de discussão 
sobre a viabilidade das reuniões ocorrerem de forma 
online. Ficou decidido que a 2ª sessão extraordinária do 
Conselho Fiscal será realizada no dia 14 de março de 2024, 
às 10h na sala de reuniões do DETRAN/AP, podendo 
haver mudanças de data e horário, de acordo com a 
agenda de cada conselheiro. Assim, deu-se a conclusão 
dos trabalhos da sessão. Encerrada a presente reunião 
às onze horas e vinte e sete minutos. Eu, Mateus Junio 
Fernandes Rezende, Secretário Executivo do Conselho 
Fiscal, digitei esta Ata e reiterei que ela será enviada 
para os membros ali presentes, para que possam ler, e 
concordando, assinem de forma digital. Após a assinatura 
dos membros, esta Ata será enviada ao GAB/DETRAN/
AP para que todas as medidas sejam tomadas quanto a 
sua publicação.

Macapá-AP, 22 de fevereiro de 2024.

LUIZ HENRIQUE MORAES DUARTE
Presidente do Conselho Fiscal do DETRAN/AP

MATEUS JUNIO FERNANDES REZENDE
Secretário Executivo do Conselho Fiscal
<#E.G.B#47891#39#53710/>

Protocolo 47891
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.  
Agência de Defesa e Inspeção 
Agropecuária do Estado do Amapá

<#E.G.B#47940#40#53764>

PORTARIA N° 0069/2024-DIAGRO

O DIRETOR PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA 
E INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso das atribuições conferidas pelo art. nº 42, 
inciso XVI, do Decreto nº 2418, de 26 de junho de 2012,
RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo relacionados 
nos Postos Fixos do Serviço de Inspeção Estadual -  
SIE  002  e  SIE  003,  dos  Abatedouros  Frigoríficos 
Frigorifico  Amazônia  Empreendimentos  (FRIAAP)  e 
Frigorifico e Matadouro Industrial do Amapá (FRIMAP), 
respectivamente, onde desempenharão no sistema de 
escalas semanais, inspeção permanente no abate de 
bovídeos e suídeos, com data retroativa de 01/02/2024.

Auditores Fiscais Médicos Veterinários:

ANDERSON LUIZ PINHEIRO MAIA
BRUNA VIANA SOARES DE ABREU
CAMILO PANTOJA CREÃO
CARLOS EDUARDO XAVIER
FÁBIO ROMERO MAIA CARDOSO
LAURO BARBOSA LIMA MACIEL
SELMA FIGUEIREDO MELO FERREIRA
WAGNER AMANAJÁS CARDOSO

Agentes de Inspeção:

JOSEMAR DA SILVA MORAES
JIMMY HARRISSON B. PEREIRA
HUGO RODRIGUES DA SILVA

Art. 2°. As atividades realizadas pelos servidores 
ocorrerão nos dias e horários de abate discriminados na 
Portaria nº 059/2024.

Art. 3°. Esta Portaria revoga a Portaria nº. 060/2024.

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Macapá-AP, 04 de março de 2024.
ALVARO RENATO CAVALCANTE DA SILVA
Diretor Presidente-DIAGRO
<#E.G.B#47940#40#53764/>

Protocolo 47940
<#E.G.B#47941#40#53765>

PORTARIA Nº 070/2024 - DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições regimentais conferidas pelo 
art. 42, inciso XVI, do Decreto nº 2418, de 26 de junho de 
2012, RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Apuração Funcional 

para apurar os fatos relatos no PROCESSO Nº 
0014.0332.0680.0001/2024 - PROTOCOLO /DIAGRO.

Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º será composta 
por 03 (três) servidores do Quadro de Pessoal da DIAGRO, 
conforme segue:

Presidente: IVÊNIO ROQUE HARTMANN NETO
Membro: TÂNIA BRITO DO NASCIMENTO
Membro: GERALDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO 
FILHO

Art. 3º. O prazo para que a comissão proceda a apuração 
e conclusão da sindicância será de 60 (sessenta) dias, 
com data retroativa de 07 de fevereiro de 2024.

Art. 4º. Esta Portaria revoga a Portaria nº 034/2024.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macapá-AP, 04 de março de 2024
Álvaro Renato Cavalcante da Silva
Diretor-Presidente
<#E.G.B#47941#40#53765/>

Protocolo 47941
<#E.G.B#47942#40#53766>

PORTARIA Nº 0071/2024 - DIAGRO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DEFESA E 
INSPEÇÃO AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições regimentais conferidas pelo 
art. 42, inciso XVI, do Decreto nº 2418, de 26 de junho de 
2012, RESOLVE:

Art. 1º. Instituir a Comissão de Sindicância para 
apurar os fatos relatos e notificados no OFÍCIO Nº 
230204.0077.0698.0015/2024 EAC SANTANA - DIAGRO

Art. 2º. A Comissão de que trata o art. 1º será composta 
por 03 (três) servidores do Quadro de Pessoal da DIAGRO, 
conforme segue:

Presidente: IVÊNIO ROQUE HARTMANN NETO
Membro: TÂNIA BRITO DO NASCIMENTO
Membro: GERALDO FERREIRA DA CONCEIÇÃO 
FILHO

Art. 3º. O prazo para que a comissão proceda a apuração 
e conclusão da sindicância será de 60 (sessenta) dias, 
com data retroativa de 07 de fevereiro de 2024.

Art. 4º. Esta Portaria revoga a Portaria nº 033/2024.

Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação.

Macapá-AP, 04 de março de 2024
Álvaro Renato Cavalcante da Silva
Diretor-Presidente
<#E.G.B#47942#40#53766/>

Protocolo 47942
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.  
Centro de Gestão da Tecnologia da 
Informação

<#E.G.B#47906#41#53726>

ERRATA DA PORTARIA Nº 18/2024-PRODAP

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL Nº 8.107 DE 21 DE 
FEVEREIRO DE 2023

ONDE SE LÊ:

R E S O L V E:

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do servidor ALEX 
ROGÉRIO DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula 
funcional n°0063302-0-01, Gerente de Sistemas - FGS-3, 
a viajar da cidade de Macapá-AP até Maceió-Al, nos 
dias 14 e 15 de março de 2024, para participar da 140ª 
RFDTE’S - Reunião do Fórum de Diretores Técnicos 
de Associadas ABEP-TIC e 41ª RGTE’S - Reunião dos 
Gerentes Técnicos de Associadas ABEP-TIC.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a contar da data de 
sua publicação.

LEIA-SE:

R E S O L V E:

Art. 1° - Autorizar o deslocamento do servidor ALEX 
ROGÉRIO DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula 
funcional n°0063302-0-01, Gerente de Sistemas - FGS-3, 
a viajar da cidade de Macapá-AP até Maceió-Al, nos dias 
13, 14 e 15 de março de 2024, para participar da 140ª 
RFDTE’S - Reunião do Fórum de Diretores Técnicos 
de Associadas ABEP-TIC e 41ª RGTE’S - Reunião dos 
Gerentes Técnicos de Associadas ABEP-TIC.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor a contar da data de 
sua publicação.

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se.

GABINETE DO PRESIDENTE DO CENTRO DE GESTÃO 
DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - PRODAP, em 
Macapá-AP, 04 de março de 2024.
CIRILO SIMÕES FILHO
Presidente do PRODAP
Decreto n° 014/2023
<#E.G.B#47906#41#53726/>

Protocolo 47906
.

.  
Agência Reguladora de Serviços 
Públicos do Amapá

<#E.G.B#47944#41#53768>

PORTARIA ARSAP Nº 021 DE 04 DE MARÇO DE 2024

O Diretor-Presidente da Agência Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Amapá - ARSAP, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 2.548, de 23 de abril de 2021, no Art. 42 e seus incisos.

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 001 de 20 de setembro de 2017 que estabelecem as normas de 
organização, forma, conteúdos e prazos para apresentação dos Relatórios de Gestão e das peças complementares 
que constituirão os Processos de Contas de Gestão da Administração Estadual referente ao Exercício Financeiro de 
2022, para julgamento do Tribunal de Contas do Estado do Amapá-TCE/AP,

CONSIDERANDO a Instrução Normativa Nº 001/2018 - Controladoria Geral do Estado do Amapá - CGE de 01 de 
março de 2018, que dispõe acerca da regulamentação para emissão do Relatório de Auditoria de Gestão, Certificado 
de Auditoria e Parecer Conclusivo de Auditoria da Controladoria-Geral do Estado, que comporá o presente Processo de 
Conta de Gestão do Exercício Financeiro de 2012 da Administração Estadual nos termos contidos na IN Nº 001/2017 
TCE/AP,

CONSIDERANDO O OFÍCIO CIRCULAR Nº 410101.0079.0655.0003/2024 GAB - CGE, datado de 14 de fevereiro de 
2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Comissão para Elaboração do Relatório de Gestão da Agência Reguladora de Serviços Públicos 
Delegados do Estado do Amapá - ARSAP, referente ao exercício 2023.

Art. 2º A comissão a que se refere o artigo anterior será composta pelos seguintes servidores: 

ITENS NOMES CARGO MATRÍCULA FUNÇÃO

01 Carlos Roberto Fonseca da Cruz Gerente do Núcleo Administrativo e Financeiro 0033421-9-03 Presidente
02 Eloane Maria da Silva Ferreira Assessora de Desenvolvimento Institucional 0973990-4-01 Membro
03 Jordhana de Jesus Monteiro Chefe de Gabinete 0979150-7-01 Membro

Art. 3º A Comissão deverá ficar atenta para as publicações do TCE/AP e CGE/AP referente ao Relatório de Gestão 
2023.
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Art. 3º Fica determinado que os servidores efetivos, assessores e cargos comissionados sempre que requisitados 
deverão prestar todas as informações necessárias ao cumprimento do objeto da presente Portaria.

Art. 4º - O prazo para conclusão dos trabalhos é 60 (sessenta) dias.

Art. 5º - Esta portaria entra em vigor a contar de 01 de março de 2024.

ODIVAL MONTERROZO LEITE
DIRETOR-PRESIDENTE
Decreto nº 4754/2021
<#E.G.B#47944#42#53768/>

Protocolo 47944
.

.  
Centro de Reabilitação do Amapá

<#E.G.B#47931#42#53753>

PORTARIA Nº 013/2024-CREAP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1212/2024-GEA, de 31 janeiro de 2024, e 
conforme dispositivos da Lei nº 2.211 de 14 de junho de 
2017.

Considerando, que a atividade de Acompanhamento de 
Programas e Ações é obrigatória mensalmente no Sistema 
Integrado de Planejamento e Administração Financeira 
do Estado do Amapá-SIAFE, conforme previsto na Lei 
nº 2.475 de 15/12/2023, que instituiu o Plano Plurianual - 
PPA/AP 2024-2027, que dispõe no Art.13 e inciso I.

R E S O L V E:

Art. 1° Instituir a Comissão de Acompanhamento de 
Programas e Ações do Plano Plurianual 2024-2027 - UG 
300204/CREAP no Sistema Integrado de Planejamento e 
Financeira do Estado do Amapá/SIAFE.

Art. 2° Nomear os seguintes Gerentes de Programas e 
Ações para compor a Comissão:

Ação 2336- Manutenção Admi-
nistrativa -FES/CREAP

-Geise Danielle Ribeiro Dantas
-Rafaela Dias Cassimiro

Ação 2396-Programa 022 - 
Qualidade com Inclusão na Rea-

bilitação-FES/CREAP

-Maria Angelita Souza Nascimento 
Capiotti

-Monica Lima Rodrigues
-Rafaela Dias Cassimiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 28 de fevereiro de 2024.
CHARLES MARCELO SANTANA RODRIGUES
Diretor Presidente do CREAP
Decreto nº 1212/2024-GEA
<#E.G.B#47931#42#53753/>

Protocolo 47931
<#E.G.B#47933#42#53755>

PORTARIA N º 012/2024-CREAP

O DIRETOR-PRESIDENTE DO CENTRO DE 
REABILITAÇÃO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 

Decreto nº 1212/2024-GEA- de 31 janeiro de 2024, e 
conforme dispositivos da Lei nº 2.211 de 14 de junho de 
2017.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR o servidor FRANCISCO BARBOSA 
ALMEIDA, matrícula nº 0116781-2-03, ocupante da 
função comissionada, responsável por atividade nível 
lll - pessoal, para responder, cumulativamente e em 
substituição, pelo cargo de Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação-FGS/2 - CPL/CREAP, durante o 
impedimento da titular DANYELLE BARBOSA DA SILVA, 
matricula nº 0979553-7-01, afastada em razão de usufruto 
de Licença Maternidade, no período de 01/03/2024 a 
28/06/2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Art. 3º. Dê - se ciência, Cumpra - se e Publique - se.

Macapá -AP, 01 de março de 2024.
Charles Marcelo Santana Rodrigues
Diretor - Presidente do CREAP
Dec. 1212/2024 - GEA
<#E.G.B#47933#42#53755/>

Protocolo 47933
.

.  
Instituto de Terras

<#E.G.B#47924#42#53745>

P O R T A R I A (P) N° 16/2024 - GAB/AMAPÁ 
TERRAS

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE TERRAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ - AMAPÁ TERRAS, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
0114, de 09 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir Comissão Técnica para elaborar o 
Relatório de Gestão Anual do Instituto de Terras do 
Estado do Amapá - Amapá Terras, referente ao exercício 
de 2023.

Art. 2º - A Comissão a que se refere o artigo anterior será 
composta pelos seguintes servidores:

I - PATRICIA RODRIGUES CARDOSO - Presidente;
II -  ELDILENE DE OLIVEIRA SOUZA - Membro;
III -  LEONARDO PINTO SOARES - Membro.
IV - WILBOR VINICIUS SANTOS DA SILVA - Membro
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Art. 4º - Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO 
DE TERRAS DO ESTADO DO AMAPÁ - AMAPÁ TERRAS
Macapá-AP, 04 de março de 2024.
RENEVAL TUPINAMBÁ CONCEIÇÃO JÚNIOR
Diretor - Presidente
Decreto nº 0114 - 09/01/2023
<#E.G.B#47924#43#53745/>

Protocolo 47924
.

.  
Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#47956#43#53782>

Extrato do Termo de Dispensa de Licitação nº 
03/2024 - SVS

Processo: 00001/SVS/2024
Objeto: Contratação de empresa especializada de 
prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva em câmara fria para conservação de 
imunobiológicos para atender as necessidades da 
Unidade de Imunobiológicos do Núcleo de Vigilância 
Epidemiológica da Diretoria Executiva de Vigilância em 
Saúde pertencente à Superintendência de Vigilância em 
Saúde - SVS.
Modalidade de empenho: Global
Assunto: Dispensa de licitação.
Fundamentação: Artigo 75, inciso VIII da Lei 14.133/21.
Adjudicado: MULTI-PROJETOS LTDA EPP
CNPJ: 17.135.522/0001-01
Valor total: R$ 851.280,00 (Oitocentos e cinquenta e um 
mil, duzentos e oitenta reais.)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da contratação do objeto deste Termo correrão à conta dos 
recursos: Fonte 500, Elemento de despesa: 33.90.39, 
Programa: 0006 e Ação: 2335.
RATIFICAÇÃO: 29/02/2024 - CÁSSIO ROBERTO 
LEONEL PETERKA
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
- SVS/AP.
<#E.G.B#47956#43#53782/>

Protocolo 47956
.

.   
Amapá Previdência

<#E.G.B#47878#43#53697>

PORTARIA Nº 024/2024 - AMPREV

A AMAPÁ PREVIDÊNCIA - AMPREV, Entidade Gestora 
do Regime Próprio de Previdência Social do Estado 
do Amapá, dotada de personalidade jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, sob a forma de serviço social 
autônomo, por intermédio de seu Diretor Presidente que 
exerce suas atribuições legais devidamente conferidas 
pelo Decreto nº 0028 de 03 de janeiro de 2023.

Considerando a realização de visita às instalações 
de empresa pertencentes ao nosso fundo de Private 
Equity de 2020, o FIP Economia Real de Gestão do BTG 
PACTUAL;

Considerando que a realização das visitas é de 

importante relevância para o acompanhamento dos 
recursos da Regime Próprio de Previdência Social do 
Estado do Amapá;

Considerando que o deslocamento dos servidores abaixo 
relacionados não acarretará ônus a Amapá Previdência 
nem com diárias e nem passagens aéreas;

RESOLVE:

Art. 1º.  Autorizar o deslocamento dos Senhores Jackson 
Rubens de Oliveira Conselheiro Titular do Conselho 
Estadual de Previdência e membro do Comitê de 
Investimentos da Amapá Previdência e Carlos Roberto 
dos Anjos Oliveira Chefe da Divisão de Investimentos e 
Mercado da Amapá Previdência para viajarem até a cidade 
do Rio de Janeiro - RJ no período de 20 a 22 de fevereiro 
de 2024 onde participarão de visitas técnicas à ativos do 
FIP Economia Real de Gestão do BTG PACTUAL.

Art. 2º. Publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.

Macapá, AP, 19 de fevereiro de 2024.
JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor Presidente
Decreto nº 0028/2023
<#E.G.B#47878#43#53697/>

Protocolo 47878
<#E.G.B#47932#43#53754>

PORTARIA nº 023/2024/AMPREV

Dispõe sobre a designação dos colaboradores para 
condução de processos licitatórios na Amapá Previdência 
- AMPREV, à luz da Lei Federal nº 14.133/2021, e dá 
outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DA AMAPÁ PREVIDÊNCIA, 
no uso das atribuições legais, com fundamento no inciso 
I do art. 101 da Lei 0915/2005, alterada pela Lei nº 0960 
de 30 de dezembro de 2005 e nomeado pelo Decreto nº 
0028/2023-GEA.

CONSIDERANDO a edição da Lei Federal nº 14.133/2021, 
que dispõe sobre as licitações e contratos administrativos.

RESOLVE:

Art. 1º. Designar estes servidores para atuarem como 
AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

a) José Anatier Almeida Coelho Neto
b) Arthur Silva Lobo

§ 1º Compete aos agentes de contratação tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso 
ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias para o bom andamento do certame 
até a homologação.

Art. 2º. Designar como membros da equipe de apoio ao 
Agente de Contratação os colaboradores:

a) Daniel Nunes da Silva
b) Jurandir de Oliveira Lamarão



44 de 47

Segunda-Feira, 04 de Março de 2024• Nº 8.115DIÁRIO OFICIAL
c) Jorge Alberto Soeiro De Assis

Parágrafo único. Compete à equipe de apoio auxiliar 
o agente de contratação ou a comissão de contratação 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 
11.246/2022.

Art. 3º. Designar estes servidores para atuarem como 
PREGOEIRO:

a) Anny Carolyne Ferreira Galeno de Deus
b) Andre Pires Bitencourt

Art. 4º. Designar como membros da equipe de apoio aos 
Pregoeiros os colaboradores:

a) José Bernardino Dias Júnior
b) Anderson Oliveira de Souza
c) Jorge Alberto Soeiro De Assis

Art. 5º. Os Pregoeiros, os Agentes de Contratação e a 
Comissão de Contratação poderão contar com o apoio dos 
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
para o desempenho das funções essenciais à execução 
do disposto na Lei Federal nº 14.133/2021.

Parágrafo Único. As disposições desta Portaria se aplicam 
aos processos licitatórios e de contratações amparadas 
pela Lei Federal nº 14.133/2021, de 01/04/2021.

Art. 6º Designar os servidores abaixo relacionados para, 
sob a presidência do primeiro, compor a COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO desta Amapá Previdência - AMPREV, 
em caráter permanente:

a) José Anatier Almeida Coelho Neto
b) Arthur Silva Lobo
c) Andre Pires Bitencourt

Parágrafo único. Compete à Comissão de Contratação, 
a função de receber, de examinar e de julgar documentos 
relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares 
nos termos da Lei nº 14.133/2021 e Decreto Federal nº 
11.246/2022.

Art. 7º Em suas ausências ou impedimentos, o Presidente 
da Comissão de Contratação será substituído pelos 
demais membros, na ordem indicada no art. 6º desta 
Portaria.

Parágrafo único. A Comissão de Contratação não poderá 
se reunir com número de membros inferior a 03 (três), nos 
termos do art. 8º, §2º, da Lei nº 14.133/2021, cabendo ao 
servidor que atuar como Presidente da Comissão, se for 
o caso, solicitar a designação de servidor para substituir 
membros afastados ou impedidos.

Art. 8º O mesmo servidor poderá acumular as funções 
de agente de contratação ou de membro de comissão 
de contratação e equipe de apoio em procedimentos 
licitatórios distintos, desde que detenha capacidade 
técnica específica para atuar em cada processo.

Art. 9º Os agentes responsáveis pela condução dos 
procedimentos de contratação direta por dispensa e 
inexigibilidade de licitação, aplica-se o disposto no art. 01 
desta portaria.

Art. 10º. REVOGA-SE a Portaria nº 167, de 23 de agosto 
de 2023, bem como todas as disposições em contrário à 
deste documento.

Art. 13º. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Macapá - AP, 04 de março de 2024
JOCILDO SILVA LEMOS
Diretor Presidente
Decreto nº 0028/2023-GEA

Protocolo 47932
.   
Fundação de Saúde Amapaense

PORTARIA (P) n° 006/2024-GAB/FUNDESA

A Diretora-Presidente da Fundação de Saúde Amapaense, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas 
pelo Decreto n° 0050, de 05 de janeiro de 2023, e pelos 
artigos 30 a 32 da Lei Complementar n° 148, 04 de janeiro 
de 2023 e Lei Complementar N° 156, 14 de dezembro de 
2023.

Resolve:

Art. 1º Designar Rafael Martins Montenegro para fiscal do 
Contrato n.º 018/2024-FUNDESA,  referente ao Processo 
Nº 0018 - GAB/FUNDESA, celebrado com a GESPES 
GESTÃO DE PROJETOS E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.° 44.178.100/0001-88.

Art. 2° Esta portaria surte efeitos a partir de 29 de fevereiro 
de 2024.

Gabinete da Fundação de Saúde Amapaense/FUNDESA, 
em Macapá, 04 de março de 2024.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GISELA CEZIMBRA TAVARES MORAES
Diretora-Presidente da Fundação de Saúde Amapaense
Decreto n.° 0050/2023
<#E.G.B#47984#44#53816/>

Protocolo 47984
<#E.G.B#47963#44#53791>

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAPAENSE - FUNDESA 

COMO CONTRATANTE E A EMPRESA GEPES 
GESTÃO DE PROJETOS E EDUCAÇÃO LTDA COMO 
CONTRATADA, CNPJ Nº 44.178.100/0001-88, PARA 

OS FINS ABAIXO DECLARADOS:

DECLARO, para os devidos fins, a CONTRATAÇÃO 
EMERGENCIAL de empresa especializada em equipe 
assistencial e Multiprofissional para Unidade Estadual 
de Internação- UEI. Os representantes no fim assinados, 
resolvem firmar o Contrato n.º 018/2024 - FUNDESA, 
mediante as seguintes clausulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1. Contratação de empresa especializada em equipe 
assistencial e multiprofissional visando a realização de 
exames laboratoriais  de baixa complexidade, incluindo o 
fornecimento de recursos humanos, insumos e controles 
laboratoriais.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA
2.1. O período da vigência será de 12 (doze) meses, a 
contar de 27/02/2024 a 27/02/2025.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA JUSTIFICATIVA E DO 
FUNDAMENTO LEGAL
3.1. A celebração desta contratação justifica-se pela 
urgência no atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos, conforme previsão legal no Art. 75, VIII, da lei 
14.133/2021.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR
4.1. O valor total do contrato n.º 018/2024 - FUNDESA é 
de R$ 24.366.561,90 (vinte e quatro milhões, trezentos 

e sessenta e seis mil, quinhentos e sessenta e um 
reais e noventa centavos);

CLAUSULA QUINTA - DA CLASSIFICAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA
5.1. As despesas decorrentes deste Contrato correrão 
por conta da seguinte Dotação orçamentária: Contrato 
de gestão e desempenho nº 001/2024-SESA. Fonte 
de Recurso: CONTRATO DE GESTÃO SESA/AP - 
FUNDESA. Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros 
Serviços De Terceiros De Pessoa Jurídica.

Macapá/AP, 28 de fevereiro de 2024.

FUNDAÇÃO DE SAÚDE AMAPAENSE -FUNDESA
GISELA CEZIMBRA TAVARES MORAES
CONTRATANTE

GEPES DE GESTÃO DE PROJETOS E EDUCAÇÃO EM 
SAÚDE LTDA
ANA PAULA MARQUES PEREIRA SILVA
<#E.G.B#47963#45#53791/>

Protocolo 47963

PLUBLICIDADE
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.

.    
Ministério Público

<#E.G.B#47874#46#53692>

 MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 005/2024-MPAP

O Ministério Público do Estado do Amapá através da 
sua Pregoeira comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 005/2024, que tem por 
objeto: Aquisição de equipamentos tecnológicos de 
gravação e captura audiovisual para suprir demanda 
do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime 
Organizado, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
referente ao processo nº. 20.06.0001.0003910/2023-08- 
MPAP. O edital poderá ser obtido a partir da publicação 
deste aviso no D.O.E. nos seguintes endereços: www.
gov.br/compras e www.mpap.mp.br. Dados para dúvidas 
e esclarecimentos: e-mail licitacoes@mpap.mp.br e 
telefone (96)3198-1648.

Início da entrega de propostas e documentação: 
a partir de 05/03/2024 às 8:00h no site www.gov.br/
compras, UASG nº 925037. Nº da licitação: 90005/2024.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 20/03/2024.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF.

Macapá-AP, 04/03/2024.

JOSILENE PINHEIRO DA SILVA
Pregoeira/MPAP
<#E.G.B#47874#46#53692/>

Protocolo 47874
<#E.G.B#47893#46#53712>

  
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELE  TRÔNICO. Nº 007/2024-MPAP

O Ministério Público do Estado do Amapá através da 
sua Pregoeira comunica aos interessados a realização 
do Pregão Eletrônico n° 007/2024, que tem por objeto: 
Aquisição futura e eventual aquisição de equipamentos 
de tecnologia da informação, via Sistema de registro 
de preços, para atender demandas represadas, 
substituir equipamentos obsoletos e atender futuras 
demandas que venham a surgir devido ao crescimento 
da Instituição,  conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
referente ao processo nº. 20.06.0001.0002547/2023-46- 
MPAP. O edital poderá ser obtido a partir da publicação 
deste aviso no D.O.E. nos seguintes endereços: www.
gov.br/compras e www.mpap.mp.br. Dados para dúvidas 
e esclarecimentos: e-mail licitacoes@mpap.mp.br e 
telefone (96)3198-1648.

Início da entrega de propostas e documentação: 
a partir de 05/03/2024 às 8:00h no site www.gov.br/
compras, UASG nº 925037. Nº da licitação: 90007/2024.

Início da sessão de disputa: às 10h00 do dia 21/03/2024.

Todos os horários são referentes ao de Brasília-DF.

Macapá-AP, 04/03/2024.

JOSILENE PINHEIRO DA SILVA
Pregoeira/MPAP
<#E.G.B#47893#46#53712/>

Protocolo 47893
.

.  
Prefeitura de Ferreira Gomes

<#E.G.B#47912#46#53732>

EXTRATO AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA 001/2023-CPL/PMFG

O Senhor JOÃO ÁLVARO ROCHA RODRIGUES, 
Prefeito do Município de Ferreira gomes-AP, no uso 
de suas atribuições e de acordo com a Lei nº 8.666 de 
21/06/93, alterada pela Lei nº 8.883/94 e Lei nº 9648, de 
27/05/98 e considerando o teor do relatório apresentado 
pela Comissão Permanente de Licitação-CPL/PMFG, 
relativo ao exame e julgamento das documentações 
e proposta para REVITALIZAÇÃO DO CANAL LAVA 
SACO NA CIDADE DE FERREIRA GOMES. CONVÊNIO 
Nº 921057/2021, considerando por fim, a inexistência de 
qualquer vício, irregularidade ou recursos pendentes.

RESOLVE:

I-HOMOLOGAR a deliberação da Comissão Permanente 
de Licitação constante do relatório objeto da 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 001/2023-CPL/PMFG.
II-ADJUDICAR a empresa G. C. CONSTRUTORA 
EIRELI-EPP, CNPJ Nº 08.953.673/0001-78, com sede 
a R DAS MARRECOS (LOT. HABITACIONAL BELLA 
VILLE) nº 2421 Bairro Marabaixo CEP 68.906-526 
Macapá-Amapá, vencedora da licitação com o preço 
global de R$ 9.894.198,23 (nove milhões, oitocentos e 
noventa e quatro mil, cento e noventa e oito reais e 
vinte e três centavos).

Ferreira Gomes-AP, 04 de Março de 2024

João Álvaro Rocha Rodrigues
Prefeito de Ferreira Gomes
<#E.G.B#47912#46#53732/>

Protocolo 47912
.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#47772#46#53576>

SANEAR LTDA
CNPJ - 10.333.428/0001-00

Torna público que recebeu da secretária estadual do meio 
ambiente (SEMA), a renovação de licença de operação - 
LO N° 007/2024-SEMA/AP para atividade de controle de 
pragas urbanas, tratamento de água, limpeza e desinfcção 
de reservatórios, com sede na Av. São Mateus, 603 - 
Conjunto São José, CEP 68 906-151.
<#E.G.B#47772#46#53576/>

Protocolo 47772
<#E.G.B#47770#46#53574>

COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - CEA
LICENÇA AMBIENTAL

COMUNICADO

A COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO AMAPÁ - 

http://www.mpap.mp.br/
mailto:licitacoes@mpap.mp.br
http://www.mpap.mp.br/
mailto:licitacoes@mpap.mp.br
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CEA, CNPJ nº 05.965.546/0001-09, torna público, que 
RECEBEU da Secretaria Municipal de Meio Ambiente de 
Pedra Branca do Amapari - SEMAB/PMPBA, a Licença 
de Operação n° 03/2024 para a atividade de Limpeza 

de Faixa durante os serviços de manutenção de RD no 
município de Pedra Branca do Amapari. Processo n° 
243/2023 - SEMAB.
<#E.G.B#47770#47#53574/>

Protocolo 47770

PUBLICIDADE

Cód. verificador: 221447775. Cód. CRC: 21F2F88
Documento assinado eletronicamente por CAIO DE JESUS SEMBLANO MARTINS em 04/03/2024, conforme
decreto nº 0829/2018. A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
https://sigdoc.ap.gov.br/autenticador


	_Hlk123834673
	_Hlk123834673
	_Hlk160446884
	_Hlk31208766

